
    Nº 2279, quarta-feira, 16 de agosto de 2023

 

LEI Nº 9.441, DE 16 DE AGOSTO DE 2023.
 

Institui o mês "educar pela igualdade racial" no
município de Joinville.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme
artigos 42 e 68, VI da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1º Fica instituído no Município de Joinville o mês "educar pela igualdade
racial", a ser realizado, anualmente, no mês de março.

 

Art. 2º A instituição do mês visa a valorização e conscientização sobre a
importância do estudo da história e da cultura africana e afro-brasileira no âmbito da Lei n.
10.639/03 e da Lei n. 11.645/08.

 

Art. 3º A critério do Poder Executivo, serão organizadas atividades por entidade
públicas e privadas, além de organizações sem fins lucrativos.

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Projeto de Lei Ordinária nº 53/2021
Origem: Poder Legislativo

Autoria: Vereadora Ana Lucia Martins.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/08/2023, às 17:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018025760 e o
código CRC B649E182.

DECRETO Nº 56.154, de 16 de agosto de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
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conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 25 de
agosto de 2023, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Ani Carolina de Lima, matrícula 54.477, do cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/08/2023, às 17:37, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 16/08/2023, às 18:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018034586 e o
código CRC 4EF33DA2.

DECRETO Nº 56.157, de 16 de agosto de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 25 de
agosto de 2023, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Sara Ricardo de Melo Pereira, matrícula 54.475, do cargo de Auxiliar de
Educador.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/08/2023, às 17:37, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 16/08/2023, às 18:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018034661 e o
código CRC 06AEAAAA.
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DECRETO Nº 56.153, de 16 de agosto de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 16 de agosto de 2023:

 

Aline Tiara Pereira da Silva, matrícula 55323, do cargo de Auxiliar de Educador,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/08/2023, às 17:37, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 16/08/2023, às 18:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018033822 e o
código CRC 51E22020.

DECRETO Nº 56.152, de 16 de agosto de 2023.

Nomeia Agente Comunitários de Saúde. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições e em
conformidade com a Lei Complementar n°123, de 8 de outubro de 2002, que criou o cargo de
Agente Comunitário de Saúde;

 

DECRETA:

 

Art. 1°. Fica nomeado para o cargo de Agente Comunitário de Saúde, de provimento temporário e
sujeito a regime estatutário especial, nos termos da Lei Complementar n°123, de 8 de outubro de
2002:

 

a partir de 18 de agosto de 2023:

 

- Marta de Paula, matrícula 59.162, para o cargo de Agente Comunitário de
Saúde, na Secretaria da Saúde.

 

Art. 2°. Aplicam-se ao Agente Comunitário de Saúde os deveres e as proibições dos artigos 155 e
156, da Lei Complementar n° 266, de 05 de abril de 2008, obrigando-se, também, ao cumprimento
das normas e condições específicas do Programa de Agente de Saúde, editado pelo Ministério da
Saúde, cujo conhecimento ao Agente Comunitário de Saúde dar-se-á por ocasião de seu ingresso,
com a entrega mediante recibo, do correspondente Programa e Manual de Conduta, e as
responsabilidades e penalidades previstas nos artigos 159 a 182, da Lei Complementar n° 266, de
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05 de abril de 2008.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/08/2023, às 17:37, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 16/08/2023, às 18:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018033723 e o
código CRC 7AECA356.

DECRETO Nº 56.158, de 16 de agosto de 2023.

Concede revisão de proventos de aposentadoria.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:
 

Art. 1º Ficam revisados os proventos de aposentadoria da servidora ELIANE
NOGUEIRA, matrícula n. 17.025, aposentada por tempo de contribuição desde 01 de
novembro de 2021, nos termos do Decreto nº 44.646, de 03 de novembro de 2021, no cargo de
provimento efetivo de Professor 1-5 Ensino Fundamental - Séries Iniciais, lotada na Secretaria de
Educação, do Município de Joinville. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 01 de novembro de 2021.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Guilherme Machado Casali

Diretor-Presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 16/08/2023, às 14:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/08/2023, às 17:36, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018034698 e o
código CRC E3C532D6.

DECRETO Nº 56.159, de 16 de agosto de 2023.
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Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de agosto de 2024, na Secretaria da Educação, a partir
de 21 de agosto de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Raquel Terezinha Musshauser, matrícula 59.164, para o cargo de Professor
Educação Infantil e Ens. Fund. Educação Física.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/08/2023, às 17:37, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 16/08/2023, às 18:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018040321 e o
código CRC D3CE38CB.

DECRETO Nº 56.156, de 16 de agosto de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 23 de
agosto de 2023, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Bruna Rocha Kretzchmar Lessa, matrícula 54.472, do cargo de Auxiliar de
Educador.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/08/2023, às 17:37, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 16/08/2023, às 18:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018034636 e o
código CRC C1E35C67.

DECRETO Nº 56.155, de 16 de agosto de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 25 de
agosto de 2023, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Helena do Rosario Bartneak, matrícula 54.476, do cargo de Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/08/2023, às 17:37, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 16/08/2023, às 18:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018034610 e o
código CRC 0D20FE84.

DECRETO LEGISLATIVO Nº 77, de 16 de agosto de 2023.

 

Outorga o Título de Cidadão Honorário de
Joinville ao Senhor Luiz Eduardo Ribeiro
Freyesleben.

 

O Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, de acordo com o art.
47, §1º da Lei Orgânica do Município, faz saber que o Plenário aprovou e ele decreta:

 

Art. 1º Fica outorgado o Título de Cidadão Honorário de Joinville ao Senhor Luiz Eduardo Ribeiro
Freyesleben.

 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
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Gabinete da Presidência, 16 de agosto de 2023.

 

 

Diego Machado – PSDB

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 16/08/2023, às 16:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018040724 e o
código CRC DA35B221.

Decreto Legislativo nº 80, de 16 de agosto de 2023. 

 

Outorga o Título de Cidadão Honorário de
Joinville ao Senhor Odir Nunes da Silva.
 

O Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, de acordo com o art.
47, §1º da Lei Orgânica do Município, faz saber que o Plenário aprovou e ele decreta:

 

Art. 1º Fica outorgado o Título de Cidadão Honorário de Joinville ao Senhor Odir Nunes da Silva.

 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Gabinete da Presidência, 16 de agosto de 2023.

 

 

Diego Machado – PSDB

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 16/08/2023, às 16:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018040779 e o
código CRC 50761799.
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Decreto Legislativo nº 76, de 16 de agosto de 2023. 

 

Outorga o Título de Cidadão Honorário de
Joinville ao Senhor João Marcos Buch.

 

O Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, de acordo com o art.
47, §1º da Lei Orgânica do Município, faz saber que o Plenário aprovou e ele decreta:

 

Art. 1º Fica outorgado o Título de Cidadão Honorário de Joinville ao Senhor João Marcos Buch.

 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Gabinete da Presidência, 16 de agosto de 2023.

 

 

Diego Machado – PSDB

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 16/08/2023, às 16:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018040646 e o
código CRC 0B2AAF6F.

DECRETO LEGISLATIVO Nº 81, de 16 de agosto de 2023

 

Outorga o Título de Cidadão Honorário de
Joinville a Senhora Karinah Werninghaus.

 

O Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, de acordo com o art.
47, §1º da Lei Orgânica do Município, faz saber que o Plenário aprovou e ele decreta:

 

Art. 1º Fica outorgado o Título de Cidadão Honorário de Joinville à Senhora Karinah
Werninghaus.

 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Gabinete da Presidência, 16 de agosto de 2023.

 

 

Diego Machado – PSDB

Presidente
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Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 16/08/2023, às 16:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018040544 e o
código CRC AFBFC2E2.

DECRETO LEGISLATIVO Nº 78, de 16 de agosto de 2023.

 

Outorga o Título de Cidadão Honorário de
Joinville ao Senhor Renato Luiz Carvalho
Roberge.

 

O Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, de acordo com o art.
47, §1º da Lei Orgânica do Município, faz saber que o Plenário aprovou e ele decreta:

 

Art. 1º Fica outorgado o Título de Cidadão Honorário de Joinville ao Senhor Renato Luiz Carvalho
Roberge.

 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Gabinete da Presidência, 16 de agosto de 2023.

 

 

Diego Machado – PSDB

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 16/08/2023, às 16:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018040591 e o
código CRC 4624A0A4.

DECRETO LEGISLATIVO Nº 79, de 16 de agosto de 2023.

 

Outorga o Título de Cidadão Benemérito de
Joinville ao Senhor Roberto Lepper.

 

9 de 112

Nº 2279, quarta-feira, 16 de agosto de 2023



 

O Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, de acordo com o art.
47, §1º da Lei Orgânica do Município, faz saber que o Plenário aprovou e ele decreta:

 

Art. 1º Fica outorgado o Título de Cidadão Benemérito de Joinville ao Senhor Roberto Lepper.

 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Gabinete da Presidência, 16 de agosto de 2023.

 

 

Diego Machado – PSDB

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 16/08/2023, às 16:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018040687 e o
código CRC 7403A22A.

DECRETO Nº de 16 de agosto de 2023

DECRETO LEGISLATIVO Nº 75, de 15 de agosto de 2023 

 

Outorga o Título de Cidadão Honorário de
Joinville ao Senhor Pedro Joanir Zonta.

 

O Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, de acordo com o art.
47, §1º da Lei Orgânica do Município, faz saber que o Plenário aprovou e ele decreta:

 

Art. 1º Fica outorgado o Título de Cidadão Honorário de Joinville ao Senhor Pedro Joanir Zonta.

 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

 

Gabinete da Presidência, 15 de agosto de 2023.

 

Diego Machado – PSDB

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

10 de 112

Nº 2279, quarta-feira, 16 de agosto de 2023



Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 16/08/2023, às 15:47, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018037431 e o
código CRC 97E0B501.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.NAD

 

PORTARIA Nº 105/2023

 

 

Nomeia a Coordenação Técnica do Sistema Municipal de Museus de
Joinville – SMM/Jlle .

 

O Secretário de Cultura e Turismo de Joinville, Guilherme Augusto Heinemann
Gassenferth, no uso de suas atribuições, conforme Decreto Municipal nº 40.293, de 04 de janeiro de
2021, Lei Municipal n° 6.705/2010, que Institui o Sistema Municipal de Cultura e dispõe sobre as
diretrizes, composição e funcionamento do Conselho Municipal de Política Cultural, e dá outras
providências e os Decretos Municipais n°19.798/2012 e n°23.972/2015, que instituem o Sistema
Municipal de Museus de Joinville.

 

RESOLVE:

 

Art. 1 - Nomear para exercer a Coordenação Técnica do Sistema Municipal de
Museus de Joinville – SMM/Jlle o servidor da Secretaria de Cultura e Turismo de Joinville, Mateus
Roberto Carle, Matrícula 48.193.

 

Art. 2 - O serviço de Coordenação Técnica não ensejará em remuneração
adicional, sendo considerado como de relevante serviço prestado.

 

Art. 3 - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 15/08/2023, às 18:39,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018018222 e o
código CRC A35EA2DD.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DOE/SEINFRA.UNO/SEINFRA.UNO.ACI

Portaria nº 661 /2023/SEINFRA/UNO

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB
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atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB

 

Resolve,

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
nº 1001/2023 da empresa Apoio Materiais de Construção Ltda, cujo objeto refere-se à aquisição
de materiais para confecção de peças pré moldadas, e também para a manutenção de vias
públicas pelas subprefeituras,  na forma de Pregão Eletrônico nº 370/2022.

 

Fiscais da Unidade de Obras:

 

Fiscais Titulares:

Adelcio Carlos Vieira – Matrícula: 19.321;

Ana Paula Burg Rech Brizot – Matrícula: 56.983.

Emerson Luiz Pagani - Matrícula: 38.707.

 

Fiscal Suplente:

Aurelio Flenik - Matrícula: 17.146.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Fiscal

Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576.

 

Suplentes

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511,

Laís Lessenko - matrícula nº 45.386 e

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Mendes Castro,
Diretor (a) Executivo (a), em 15/08/2023, às 16:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017989074 e o
código CRC 34090A8B.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 174/2021/SMS

 

Aprova a Instrução Normativa nº
001/2021/SMS/DPS/VISA que dispõe sobre a
tramitação interna para o autolicenciamento
sanitário, bem como dispensa de apresentação e
análise do Projeto Básico Arquitetônico (P. B. A.)
para as atividades econômicas de baixo risco
sanitário.
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A Secretária Municipal da Saúde, Tânia Maria Eberhardt, no uso de suas
atribuições legais,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º  Aprovar a Instrução Normativa nº 001/2021/SMS/DPS/VISA  que dispõe
sobre a tramitação interna para o autolicenciamento sanitário, bem como a dispensa de apresentação
e análise do Projeto Básico Arquitetônico (P. B. A.) para as atividades econômicas de baixo risco
sanitário.

 

Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 16/08/2023, às 15:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9311996 e o
código CRC C5F91502.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.UAP/SGP.UAP.AFP

PORTARIA 1449/2023 SGP

 

A Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das suas atribuições legais, e com
fulcro na Lei nº 7.043, de 20 de outubro de 2011,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º DISPENSAR, a partir de 12/08/2023, a servidora Mariana Osair Moser,
mat  50446, da gratificação instituída pelo art. 2º, inciso II, alínea "a", da Lei  nº 7.043, de 20 de
outubro de 2011.

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 16/08/2023, às 09:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018022825 e o
código CRC A6E618E2.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

PORTARIA Nº 29/2023

 

TOMADA DE CONTAS ESPECIAL Nº 12/2023
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Instaura procedimento e constitui Comissão de Tomada de Contas Especial.
 
 

O Prefeito, no uso de suas atribuições e em conformidade ao disposto no art. 68,
IX, da Lei Orgânica do Município de Joinville, com o art. 10, § 1º, da Lei Municipal nº 5.045/2004
e com a Instrução Normativa n. TC –13/2012, do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina,
resolve:

 

Art. 1º Instaurar procedimento de Tomada de Contas Especial com a finalidade
de apurar os fatos referentes à noticiada ausência de prestação de contas no âmbito do projeto
cultural intitulado "Montagem de carro alegórico e confecção de fantasias da Associação Cultural
Escola de Samba Acadêmicos do Serrinha", no âmbito do Edital de Chamamento Público nº
002/2013 - Edital de Apoio à Cultura, conforme Memorandos SEI Nº 0017546155/2023 -
CGM.UCA, da Controladoria-Geral do Município, e SEI Nº 0017504107/2023 -
SECULT.UAD.ASDC, da Secretaria de Cultura e Turismo.

 

Art. 2º  Constituir Comissão formada pelas servidoras Irineia da Silva, matrícula
nº 29.368, Cíntia Retzlaff, matrícula nº 53.430 e Kenne Gomes Dias, matrícula nº 38.725, para,
sob a presidência da primeira, realizar, a partir da publicação desta Portaria e no prazo de 180
(cento e oitenta) dias, a Tomada de Contas Especial, em conformidade com o disposto na Lei
Municipal nº 5.045/2004 e na Instrução Normativa n. TC-13/2012, do Tribunal de Contas do
Estado de Santa Catarina, visando a apuração dos fatos, a identificação dos responsáveis e a
quantificação do dano decorrente.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 
 

ADRIANO BORNSCHEIN SILVA
Prefeito de Joinville

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/08/2023, às 17:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018031932 e o
código CRC 7EA8A595.

PORTARIA SEI - SDE.GAB/SDE.NAD

 

PORTARIA SDE.GAB/SDE.NAD Nº 052/2023

 

O Secretário de Desenvolvimento Econômico e Inovação, Sr. William Escher, no
exercício de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 55.848, de 27 de Julho de 2023, documento
SEI 0017789404, em conformidade com a Instrução Normativa nº 01/2021, aprovada pelo Decreto
nº 43.907, de 26 de agosto de 2021, e em atendimento ao exposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/93,

 

RESOLVE

 

Art. 1º – Designar os seguintes servidores para compor a Comissão de
Recebimento e a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Ata de Registro de Preços
proveniente do Pregão Eletrônico nº 806/2022, firmada entre o Município de Joinville e a empresa
Sebold Comercial Atacado de Produtos, Alimentos e Equipamentos Ltda, inscrita no CNPJ
nº 09.196.745/0001-42, cujo objeto é aquisição de descartáveis e dispensers:
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- Marisa Fock - Matrícula  nº 42.330 - Efetivo

- Ernesto Caetano da Silva - Matrícula nº 47.335 - Efetivo

- Cristiane Fernandes de Souza Martins - Matrícula nº 16.567 - Efetivo

- Luiz Carlos Moreira da Maia - Matrícula nº 54.600 - Suplente

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I – Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto na Comissão de Recebimento e
a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Ata de Registro de Preços proveniente
do Pregão Eletrônico nº 806/2022, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência
que lhe deram origem;

II - Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

III - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

IV - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

V - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

VI - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VII - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VIII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço;

IX - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal e/ou faturas apresentadas pela Contratada refere-se ao objeto contratado
e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

X - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

XI – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato;

XII - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos e/ou Suprimentos da Secretaria
de Administração e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima
de 90 (noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XIII - Realizar as solicitações de pré-empenho à Unidade de Suprimentos da
Secretaria de Administração e Planejamento;

XIV - Conferir as Notas de Empenho e realizar o controle de quantitativos e
saldos das mesmas;

XV - Registrar o estágio da despesa “Em liquidação”, cadastrando e vinculando o
documento fiscal ao registro no Sistema de Gestão Municipal em uso no âmbito do Município de
Joinville e assinar eletronicamente o documento “Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação”;

XVI - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

XVII- Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas
administrativas ou jurídicas.

XVIII - Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do contrato, para aplicação das penalidades cabíveis;
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Art. 3º -  Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a
que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

 

I - Certificadores:

- Adriane Dumke Sabel - Matricula nº 18.132 - Efetivo

- Cristiane Fernandes de Souza Martins - Matrícula nº 16.567 - Suplente

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por William Escher, Secretário
(a), em 15/08/2023, às 11:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018013373 e o
código CRC 634B3ABD.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.LCT

PORTARIA Nº 226/2023

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,

 

Resolve,

 

Art. 1º - Compor Comissão Permanente de Licitação para recebimento, análise e
julgamento das propostas das licitações na modalidade de Concorrência Pública, Tomada de
Preços, Carta Convite e Cadastro de Fornecedor, bem como Credenciamento e Chamamento
Público, a partir da data da publicação, que ficará assim constituída:

 

Presidentes: 

a) Ricardo Eli Francisco

b) Seije Andre Sanchez

c) Grace Fuckner Pollnow

 

Membros Efetivos: 

a) Joelma de Matos

b) João Paulo Campos 

c) Silvia Leticia Prietos

d) Andrea Cristina Leitholdt

e) Ariane de Sousa Silveira Marconato

f) Rickson Rodrigues Cardoso

g) Carla Gabriele Prudencio de A. Teodoro

h) Luiz Eduardo Polizel Morante

 

Membros Suplentes:
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a) Simone Corrente Simas

b) Sandra Rodrigues

c) Roberta Elena do Nascimento da Silva

d) Nicole Cota 

e) Juliana da Silva Barreiros dos Passos

         

Art. 2º - Os servidores que compõem esta Comissão cumprirão jornada de
trabalho de 8 (oito) horas diárias, de segunda a sexta-feira, e intervalo de intrajornada de 1 (uma)
hora diária.

 

Art. 3º - Fica revogada a Portaria nº 204/2023, publicada em 24 de julho de
2023.                        

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/08/2023, às 14:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018032779 e o
código CRC D1FF867F.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.LCT

PORTARIA Nº 225/2023

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
 

Resolve,

 

Art. 1º - Nomear para recebimento, análise e julgamento das licitações
na modalidade Concorrência, bem como Pregão, Dispensa de Licitação, Chamada Pública e
procedimentos auxiliares, em conformidade com a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a
partir da data de publicação:

 

Agente de Contratação / Pregoeiro:

a) Aline Mirany Venturi Bussolaro

b) Andressa de Mello Kalef Rangel

c) Cláudia Fernanda Müller

d) Cláudio Hildo da Silva

e) Fabiane Thomas

f) Sabine Jackelinne Leguizamon 

 

Equipe de Apoio: 

a) Rodrigo Eduardo Manske

b) Ana Carolina Volles      

c) Rodrigo Detros

d) Rickson Rodrigues Cardoso

e) Carla Gabriele Prudencio de Araújo Teodoro
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Art. 2º - Os servidores cumprirão jornada de trabalho de 8 (oito) horas diárias, de
segunda a sexta-feira, e intervalo de intrajornada de 1 (uma) hora diária.

 

Art. 3º - Fica revogada a Portaria  nº 160/2023, publicada em 29 de julho de
2023.                        

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/08/2023, às 14:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018030445 e o
código CRC CC74BA9A.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

 

PORTARIA Nº 221/2023/SMS

 

Dispõe sobre os fluxos, prazos e critérios para
dispensa, análise e emissão do parecer técnico para
os Projetos Básicos de Arquitetura pela Vigilância
Sanitária, no âmbito da Secretaria Municipal da
Saúde de Joinville.

 

A Secretária Municipal da Saúde, Tania Maria Eberhardt, no uso de suas
atribuições, 

 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 15, parágrafo único da Lei
Complementar nº 643, de 10 de Janeiro de 2023;

 

CONSIDERANDO a Lei Estadual nº 17071 , de 12 de janeiro de 2017, que 
dispõe sobre as regras comuns ao enquadramento empresarial e das Entidades de Fins não
Econômicos Simplificado (EES) e à autodeclaração;

 

CONSIDERANDO que, a partir da Resolução Normativa DIVS/SUV/SES 001
de  01 de dezembro de 2021, a Diretoria da Vigilância Sanitária do Estado de Santa Catarina
definiu a classificação de risco sanitário das atividades econômicas e instituiu que as classificadas
como de médio risco sanitário devem ser dispensadas de inspeção sanitária prévia, bem como de
análise de projeto básico arquitetônico junto ao órgão competente, conforme o caso, para fins de
obtenção de alvará sanitário.

 

RESOLVE:

 

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

 

Art. 1º Esta portaria define os fluxos, prazos e critérios para dispensa, análise e
emissão de parecer técnico e também da verificação de conformidade para os Projetos Básicos de
Arquitetura pela Unidade de Vigilância Sanitária de Joinville.

 

Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se:
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Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Central de Material Esterilizado (CME) simplificada (ou Classe I): sala
exclusiva onde se realiza o processamento dos produtos para a saúde não críticos, semicríticos e
críticos de conformação não complexa, passíveis de processamento;

II - Consultórios isolados: constituído por pessoa física ou jurídica, possui sala de
atendimento, espera e demais ambientes mínimos de apoio próprios, funcionando de forma
independente mesmo que esteja inserido em edificação comercial ou que haja atendimento de mais
de um profissional em horários distintos;

III - Clínicas: constituído por pessoa jurídica, possui dois ou mais consultórios que
compartilham os mesmo ambientes de apoio (recepção, espera, sanitários, etc.), estando instalada
em edificação própria ou inserida em edificação comercial;

IV - Estabelecimento de Interesse da Saúde: são os serviços que possuem uma
interface com a saúde da população quer seja pelas atividades que realizam ou pelos produtos que
utilizam, ou ainda por prestarem atendimento a populações mais vulneráveis aos estressores
epidemiológicos de natureza psicossocial, onde a responsabilidade por estes serviços pode ser
exercida por distintos profissionais, não necessariamente da área da saúde, tais como
estabelecimentos de ensino e instituições de longa permanência de idosos (ILPI);

V - Estabelecimentos de Saúde: são serviços destinados a promover, proteger e
recuperar a saúde do indivíduo, realizando diagnóstico e/ou tratamento além de atividades de
prevenção a saúde (ambulatórios, unidades básicas de saúde, hospitais, clínicas, salas de vacinação,
bancos de sangue, centros de diagnósticos por imagem, consultórios, serviços de
endoscopia,laboratórios de análises clínicas, serviços de hemodiálise, dentre outros.). Também
chamados de Estabelecimentos Assistenciais de Saúde – EAS;

VI - Estabelecimento hospitalar: estabelecimento que realiza cirurgias de qualquer
tipo ou porte, partos e/ou internações, independente de ser denominado como hospital, clínica,
centro médico, casa de saúde, dentre outros.

VII - Projeto Básico de Arquitetura - PBA: documento composto por relatório
técnico e projeto de arquitetura conforme definido pela Resolução RDC nº 51/11 da ANVISA;

VIII - Posto de Coleta: é um serviço vinculado a um laboratório clínico (público
ou privado) e que atua nas áreas de análises clínicas, patologia clínica ou citologia, não executando
a fase analítica dos processos operacionais, sendo que estas são executadas no laboratório
vinculado, exceto os exames presenciais, cuja realização ocorre no ato da coleta. Além da coleta e
recebimento de materiais, o posto de coleta pode executar algumas atividades da fase pré-analítica,
entre elas a centrifugação de amostras e o semeio de materiais;

IX - Unidade de baixo risco sanitário: setor do EAS onde existe risco diminuído
de transmissão de infecção em razão dos procedimentos realizados, como por exemplo: consultas,
fisioterapia, exames de radiologia, análises clínicas, anatomia patológica, internação, etc;

X - Unidade de alto risco sanitário: setor do EAS onde existe risco aumentado de
transmissão de infecção seja pela realização de atividade e procedimentos de risco ou pelo tipo de
atendimento ao paciente ou mesmo pela alta especificidade de sua área física, como por exemplo:
cirurgias, hemodinâmica, central de esterilização, etc;

XI - Verificação de conformidade: inspeção realizada para verificação se a obra
executada está conforme o respectivo projeto aprovado;

XII - Termo de Dispensa Temporário de Análise: termo a ser preenchido e
assinado pelo interessado e seu projetista nos casos em que seja extrapolado o prazo para início da
análise do respectivo PBA;

XIII - Termo de Dispensa de Análise: termo a ser preenchido e assinado pelo
interessado (e conforme o caso também pelo seu projetista e pelo responsável pela execução da
obra) para os serviços, unidades e estabelecimentos que são dispensados de análise e aprovação de
PBA;

XIV - Termo de Conclusão de Obra: termo a ser preenchido e assinado pelo
interessado (e conforme o caso também pelo seu projetista e pelo responsável pela execução da
obra) para os serviços, unidades e estabelecimentos que são dispensados de verificação de
conformidade.

 

CAPÍTULO II

SEÇÃO I

DISPENSA DA OBRIGATORIEDADE DE APROVAÇÃO
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Art. 3º Ficam dispensados de análise e aprovação de PBA os consultórios
isolados, desde que estejam classificados como Atividade de Médio Risco Sanitário.

 

Art. 4º Ficam dispensados de análise de aprovação de PBA os estabelecimentos
extra hospitalares que sejam compostos por um ou mais dos seguintes serviços:

I - Ambulatórios (consultas eletivas de qualquer especialidade e procedimentos
médicos ambulatoriais não cirúrgicos);

II - Sala de Vacina;

III - Métodos gráficos;

IV - Posto de coleta laboratorial;

V - Imagenologia (odontológica, oftalmológica, mamografia, densitometria, e/ou
ultrassonografia);

VI - Reabilitação (fisioterapia e similares);

VII - Depósito externo de resíduos de serviços de saúde;

VIII - Farmácia de manipulação comercial;

IV -  Drogarias e postos de medicamentos;

X - Central de Material e Esterilização (Classe 1).

Parágrafo único - Nos casos em que haja vinculação de aprovação para obtenção
de recursos, a análise e aprovação do PBA serão realizadas pela instância competente, desde que,
junto seja protocolada documentação comprovando tal exigência.

 

Art. 5º A necessidade de análise e aprovação de PBA permanece obrigatória para
os casos não citados nos artigos anteriores deste capítulo.

Parágrafo único - As atividades classificadas como Médio Risco Sanitário,
dispostas nos Anexos da Resolução Normativa DIVS/SUV/SES 003, de 1 de Dezembro de 2021
ou outra que vier à substituí-la, estão dispensadas do Procedimento relativo à Análise de Projeto
Básico de Arquitetura (PBA).

 

Art. 6º O estabelecimento dispensado de análise e aprovação de PBA caso
promova alterações que englobem atividades, setores e unidades não enquadrados nos critérios de
dispensa anteriormente mencionados, obrigatoriamente deve apresentar projeto à vigilância sanitária
para análise e aprovação.

 

Art. 7º Todos os estabelecimentos de interesse da saúde ficam dispensados de
análise, avaliação e aprovação de Projetos Básicos de Arquitetura junto às Vigilâncias Sanitárias em
razão do baixo risco de suas estruturas físicas.

 

SEÇÃO II

DAS CONDIÇÕES DA ESTRUTURA FÍSICA

 

Art. 8º Para os estabelecimentos de saúde dispensados de análise e aprovação de
PBA, a estrutura física deverá atender aos parâmetros da RDC 50/2002 ou o que vier a substituí-la,
e também aos parâmetros mínimos de acessibilidade descritos na ABNT NBR 9050/2015,
principalmente quanto à inclinação de rampas, largura de portas e instalações sanitárias acessíveis.

§1º Caso não haja sanitário acessível na recepção do estabelecimento, será aceita
a utilização de sanitário acessível geral para público fora do estabelecimento, se localizado no
mesmo pavimento.

§2º Deve existir sanitário para uso do paciente anexo aos consultórios de
ginecologia, obstetrícia, urologia e/ou proctologia e também anexo às salas de ultrassonografia geral
e abdominal sendo que havendo mais de um consultório ou sala de exames destas especialidades,
um destes sanitários deverá ser acessível.

 

Art. 9º Nos consultórios isolados de ginecologia, obstetrícia, urologia e/ou
proctologia é permitido equipamento de ultrassonografia dentro do próprio consultório para
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proctologia é permitido equipamento de ultrassonografia dentro do próprio consultório para
realização de exames nos pacientes das especialidades em questão.

 

Art. 10. Para os consultórios isolados de odontologia é permitido equipamento
para radiografias intrabucais dentro do próprio consultório desde que cumpridos todos os requisitos
de proteção radiológica de acordo com a Resolução Normativa nº 002/2015/DIVS/SES ou outra
que venha a substituí-la.

 

Art. 11. Para as clínicas de odontologia e para as clínicas ambulatoriais que
executem procedimentos médicos ambulatoriais não cirúrgicos, é obrigatória a existência de sala
para CME simplificada, caracterizada por área suja com recepção e limpeza e área limpa com
preparo e esterilização, desinfecção química quando aplicável e armazenamento.

§1º A CME simplificada deve ter acesso independente dos consultórios ou salas
de suturas e curativos / procedimentos.

§2º A CME simplificada poderá ser caracterizada por duas salas contíguas, uma
para a área suja e outra para a área limpa ou por um único ambiente com barreira técnica para
separar a área suja da limpa.

 

Art. 12. Os materiais de acabamento de pisos, paredes, tetos, rodapés, tampos e
bancadas dos ambientes onde há atendimento a pacientes, do DML e da CME simplificada  devem
ser lisos, laváveis e impermeáveis de modo a facilitar a limpeza e higienização das superfícies.

 

Art. 13. Nos tampos e/ou bancadas dos DML, salas de suturas e
curativos/procedimentos e das CME simplificadas, e nas bancadas das áreas de atendimento dos
consultórios de odontologia é vedada a utilização de quaisquer tipos de pedras naturais mesmo  que
este material possua algum tipo de tratamento impermeabilizante.

 

Art. 14. Para as Farmácias de manipulação mencionadas na Seção I deste
Capítulo, a estrutura mínima necessária deve atender aos ambientes que permitam os fluxos
dispostos na Resolução RDC 67/2007 da ANVISA e nas resoluções que vierem a atualizá-la ou
substituí-la.

Parágrafo único - Os materiais de acabamento de pisos, paredes, tetos, rodapés e
tampos e bancadas das salas de manipulação devem ser lisos, laváveis e impermeáveis de modo a
facilitar a limpeza e higienização das superfícies.

 

Art. 15. Para os estabelecimentos de interesse da saúde, a estrutura física
necessária deve atender à legislação aplicável a cada tipo de estabelecimento e também aos
requisitos mínimos de acessibilidade descritos na ABNT NBR 9050/2015 ou outra que vier a
substituí-la.

Parágrafo único - Os materiais de acabamento devem ser laváveis e resistentes aos
processos de limpeza e higienização das superfícies.

 

CAPÍTULO III

FLUXOS E PRAZOS PARA ANÁLISE

 

Art. 16. Fica definido o máximo de 60 (sessenta) dias a contar da data de
abertura do processo, para o início da análise e posterior emissão de Parecer Técnico.

 

Art. 17. Fica fixado o prazo máximo de 60 (sessenta) dias a contar da data de
recebimento do Parecer Técnico, para reapresentação de nova versão do PBA.

Parágrafo único - O prazo para reapresentação de cada nova versão do Projeto
Básico de Arquitetura pode ser prorrogado por até 60 (sessenta) dias, desde que, solicitado e
justificado formalmente pelo interessado antes de expirado o prazo inicial.

 

Art. 18. Cada processo de PBA pode ser submetido a, no máximo, quatro (04)
análises sendo uma análise e três reanálises.
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análises sendo uma análise e três reanálises.

 

Art. 19. A documentação que compõe o PBA constante em processos arquivados
ou mesmo já analisados constituirá parte integrante de novas solicitações, desde que não incidam
em alterações e/ou atualizações.

 

Art. 20. A versão do PBA que for aprovada receberá os registros de aprovação
tanto no Relatório Técnico quanto no Projeto Arquitetônico, os quais devem conter:

I - Identificação do órgão responsável pela análise e aprovação;

II - Data e local da análise;

III - Número do parecer técnico de aprovação e a data da sua emissão;

IV - Nome, função, matrícula, número do conselho profissional (CREA ou CAU)
e assinatura do analista responsável pela aprovação.

 

Art. 21. Quando extrapolado o prazo de início da análise por parte da autoridade
responsável pela análise, o interessado pode solicitar formalmente inspeção por parte da autoridade
sanitária competente que fará avaliação de riscos e benefícios potenciais e verificará a possibilidade
de licenciamento.

Parágrafo único - Para estes casos o interessado deverá preencher e assinar o
Termo de Dispensa Temporária de Análise constante no Anexo I que deve ser peticionado  com os
demais documentos necessários para solicitação do Alvará Sanitário.

 

Art. 22. Todos os projetos farão parte de uma fila única para a análise cuja
ordem de análise se dará pela data de entrada da versão da documentação que será analisada, a
qual será dividida em fila de processos novos e fila de processos de reanálise.

§1º Para a fila de processos novos ficam estabelecidos os seguintes critérios de
prioridade:

I - Estabelecimentos públicos que estejam com recursos financeiros atrelados à
aprovação do PBA, desde que apresentados documentos comprobatórios, com justificativas e
prazos;

II - Estabelecimentos filantrópicos que estejam com recursos financeiros atrelados
à aprovação do PBA, desde que apresentados documentos comprobatórios, com justificativas e
prazos.

 

CAPÍTULO IV

SEÇÃO I

VERIFICAÇÃO DE CONFORMIDADE

 

Art. 23. A inspeção de verificação de conformidade fica obrigatória nas unidades
e setores que realizam atividades de alto risco sanitário, ou que possuam vínculo direto com este
tipo de unidades, sendo caracterizadas como:

I - Atendimento Imediato de urgência e/ou emergência, intra ou extra-hospitalar;

II - Unidade de Tratamento Intensivo ou de Tratamento de Queimados;

III - Hemodinâmica;

IV - Centro Cirúrgico de qualquer tipo, Centro Obstétrico ou Centro de Parto
Normal;

V - Serviço de Nutrição e Dietética, Lactário ou Nutrição Enteral intra-hospitalar;

VI - Farmácia (com ou sem manipulação) intra-hospitalar;

VII - Central de Material e Esterilização classe II intra ou extra hospitalar;

VIII - Bancos de tecidos;

IX - Diálise;

X - Banco de Leite Humano;

XI - Processamento de roupas hospitalares intra ou extra hospitalar;
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XII - Unidade de Pronto Atendimento - UPA 24H;

XIII - Serviços com tecnologias não previstas na RDC 50/2002 da ANVISA ou
outra que vier a substituí-la.

 

Art. 24. A inspeção de verificação de conformidade deve ser formalmente
solicitada pelos interessados à instância aprovadora do PBA, informando o término da execução de
obra e o número do Parecer Técnico de aprovação, com cópia do Termo de Conclusão de Obra
contido no Anexo II nesta Portaria devidamente preenchido e assinado.

Parágrafo único - Para a  inspeção de verificação da conformidade, a obra deve
estar concluída e com os equipamentos e mobiliários fixos instalados.

 

Art. 25. Para as unidades e setores em que não há obrigatoriedade de verificação
de conformidade, deve ser juntado o Termo de Conclusão de Obra à documentação  necessária para
a obtenção (ou renovação) do alvará sanitário.

 

SEÇÃO II

INSPEÇÃO DE CONFORMIDADE

 

Art. 26. A inspeção para verificação de conformidade será realizada
obrigatoriamente pela instância de Vigilância Sanitária que aprovou o respectivo PBA por meio de
equipe composta de pelo menos um analista de PBA devidamente capacitado e atribuído  das
competências de Autoridade de Saúde.

Parágrafo único – A instância competente terá o prazo de 30 dias a partir do
recebimento da solicitação, para realizar a verificação de conformidade.

 

Art. 27. A inspeção de conformidade resultará, conclusivamente em “Conforme”
ou “Não Conforme”, com a emissão de “Laudo de Conformidade” e/ou Auto de Intimação.

 

Art. 28. A caracterização das não conformidades será descrita e detalhada em
Auto de Intimação, condicionando a emissão do “Laudo de Verificação de Conformidade” à  sua
solução e/ou justificativa.

§1º - Para as não conformidades que forem inadequações, é necessária a
adequação à solução aprovada ou correção por meio de nova solução arquitetônica que corrija o
problema gerado, a ser apresentada em documento textual e/ou descritiva em planta conforme o
caso.

§2º - Para as não conformidades que não forem inadequações, deve ser elaborada
documentação textual e/ou descritiva em planta, conforme o caso, para oficializá-las ou
opcionalmente podem ser revertidas à solução aprovada.

§3º - A documentação contendo a correção, justificativa e/ou oficialização das
não conformidades deve ser enviada à instância que realizou a inspeção de conformidade para que
a mesma avalie se as soluções apresentadas são passíveis de aceitação.

§4º A justificativa pode gerar nova inspeção para constatação das correções ou a
depender da avaliação da instância competente será aceito relatório fotográfico demonstrando a
execução das correções.

§5º Quando existirem grande quantidade de não conformidades, que gerem ou
não inadequações que descaracterizarem o projeto previamente aprovado, é necessário a elaboração
de novo PBA para avaliação e aprovação junto à instância competente.

 

Art. 29. Nos casos em que tenham se extrapolado 30 dias da solicitação
mencionada no Parágrafo único do Art. 28 e não tenha ocorrido a inspeção, fica  autorizada a
inspeção sanitária por equipe multiprofissional para avaliação de riscos e benefícios potenciais, a
fim de, verificar a possibilidade de licenciamento, desde que, o interessado preencha Termo de
Conclusão de Obra (Anexo II).

 

CAPÍTULO V

23 de 112

Nº 2279, quarta-feira, 16 de agosto de 2023



LICENCIAMENTO

 

Art. 30. Quando da solicitação do Alvará Sanitário para os estabelecimentos
tratados nos Capítulos II e IV, além da documentação necessária, o interessado deve
obrigatoriamente anexar junto via original do Termo de Dispensa de Análise (Anexo III) e, se for o
caso, do Termo de Conclusão de Obra (anexo II), firmado solidariamente pelo responsável técnico
pela elaboração do projeto de arquitetura do estabelecimento e também pelo representante legal do
EAS.

§1º Para as renovações do Alvará Sanitário a via atualizada do termo pode ser
assinada somente pelo representante legal, porém quando houver alterações na estrutura física ou
alteração de endereço (desde que mantido o enquadramento na dispensa de análise e/ou de
verificação de conformidade) o termo deve ser assinado novamente pelo responsável técnico pelo
projeto e pelo responsável técnico pela obra.

§2º Os estabelecimentos de saúde que planejem alterações em sua estrutura de
forma que deixem de se enquadrar no disposto no Capítulo III, devem previamente submeter seu
PBA para análise e aprovação junto à instância de vigilância sanitária responsável antes do início
das obras.

§3º Se as alterações mencionadas no parágrafo anterior forem realizadas sem que
haja aprovação do PBA, o estabelecimento será intimado a se regularizar por meio de apresentação
de Projeto Básico Arquitetônico.

 

Art. 31. Para os estabelecimentos dispensados de aprovação de PBA, caso
durante a inspeção sanitária a autoridade de saúde constate inadequações na área física para as
atividades realizadas, será exigido por meio de auto de intimação para que seja providenciada a(s)
adequação(ões) constatadas durante a inspeção para atendimento à legislação vigente de acordo
com a atividade econômica desenvolvida.

 

Art. 32. Para os estabelecimentos cuja verificação de conformidade não é
obrigatória, caso durante inspeção sanitária a autoridade de saúde constate divergências entre a área
física e o PBA aprovado, será exigido por meio de auto de intimação para que seja providenciada
a(s) adequação(ões) constatadas durante a inspeção para atendimento à legislação vigente de acordo
com a atividade econômica desenvolvida.

 

Art. 33. As instâncias de análise de PBA somente poderão analisar projetos ou
efetuar verificação de conformidade dos estabelecimentos de saúde tratados nesta Portaria  desde que
seja enviada, juntamente com a documentação necessária, cópia do auto de intimação resultante dos
casos descritos nos Art. 32 e 33.

 

CAPÍTULO VI

DISPOSIÇÕES FINAIS

 

Art. 34. A dispensa de aprovação do PBA tratada nesta Portaria não exclui a
necessidade de avaliação pelos demais órgãos competentes da Administração Pública para
respectiva aprovação e atendimento das demais obrigações legais.

 

Art. 35. Todos os atos normativos mencionados nesta Portaria, quando
substituídos ou atualizados por novos atos, terão a referência automática atualizada em relação ao
ato de origem.

 

Art. 36. O descumprimento das determinações contidas nesta Portaria constitui
infração de natureza sanitária, sujeitando o infrator às penalidades previstas na Lei Municipal 07, de
07 de janeiro de 1993, suas atualizações ou instrumento legal que venha a substituí-la, sem prejuízo
das responsabilidades civil e penal cabíveis.

 

Art. 37. Os casos omissos e dúvidas relativas à interpretação e aplicação desta
Portaria serão dirimidos pela Unidade de Vigilância Sanitária de Joinville.
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Art. 38. Ficam revogadas:

I - A Portaria nº 209/2020/SES;

II - A Instrução Normativa nº 001/2021/SMS/DPS/VISA, de 24 de maio de 2021.

 

Art. 39. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 16/08/2023, às 15:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018023000 e o
código CRC EB843F8F.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

 

PORTARIA Nº 217/2023/SMS

 

Dispõe sobre a expedição e/ou dispensa de
Licenciamento Sanitário para atividade econômica
regulada pela Unidade de Vigilância Sanitária aos
estabelecimentos que utilizam áreas
compartilhadas.

 

A Secretária Municipal de Saúde, Tânia Maria Eberhardt, no uso de suas
atribuições, 

 

Considerando o Art. 1º, parágrafo único, da Lei Complementar 643 de 10 de
Janeiro de 2023, que trata sobre a obrigatoriedade de licenciamento aos estabelecimentos que
disponham de área física para o exercício de sua atividade;

 

Considerando o Art. 4º da Lei Complementar 643 de 10 de Janeiro de 2023, que
dispõe sobre a definição de Médio Risco Sanitário;

 

Considerando o Art. 5º da Lei Complementar 643 de 10 de Janeiro de 2023, que
dispõe sobre a definição de Alto Risco Sanitário;

 

Considerando a Resolução Normativa 003/DIVS/SUV/SES de 1º de Dezembro
de 2021, que dispõe sobre as atividades de acordo com o Código Nacional de Atividade
Econômica (CNAE) e o enquadramento de risco sanitário;

 

Considerando a necessidade de normatizar os procedimentos para emissão de
alvará sanitário de profissionais liberais e estabelecimentos jurídicos que compartilhem um espaço
em comum para realizar suas atividades em horários diferenciados;

 

Considerando o Parecer da Procuradoria Geral do Município, emitido no
Memorando nº 1342/PGM (0300249), o qual conclui “inexistir óbice para expedição de mais de
um alvará para o mesmo endereço, desde que vinculado ao cadastro mobiliário do profissional
autônomo ou responsável técnico pela atividade”;
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RESOLVE:

 

Art. 1º Para efeitos nesta Portaria, consideram-se as seguintes definições:

I - Área de uso comum: espaço que pode ser utilizado por todos os profissionais
e/ou estabelecidos, como hall de entrada, escadas, áreas de circulação, recepção, playground,
depósito de material de limpeza, central de materiais e esterilização, estacionamento, sanitários,
vestiários e outras áreas de apoio necessárias para o exercício da atividade econômica proposta;

II - Consultórios isolados: constituído por pessoa física ou jurídica, possui sala de
atendimento, espera e demais ambientes mínimos de apoio próprios, funcionando de forma
independente mesmo que esteja inserido em edificação comercial ou que haja atendimento de mais
de um profissional em salas ou horários distintos;

III - Clínicas: Estabelecimento constituído por pessoa jurídica, possui dois ou mais
consultórios que compartilham os mesmo ambientes de apoio (recepção, espera, sanitários, etc.);

IV - Estabelecimentos de Saúde: são serviços destinados a promover, proteger e
recuperar a saúde do indivíduo, realizando diagnóstico e/ou tratamento além de atividades de
prevenção a saúde (ambulatórios, unidades básicas de saúde, hospitais, clínicas, salas de vacinação,
bancos de sangue, centros de diagnósticos por imagem, consultórios, serviços de endoscopia,
laboratórios de análises clínicas, serviços de hemodiálise, dentre outros.). Também chamados de
Estabelecimentos Assistenciais de Saúde – EAS;

V - Estabelecimentos de Interesse da Saúde: são os serviços que possuem uma
interface com a saúde da população quer seja pelas atividades que realizam ou pelos produtos que
utilizam, ou ainda por prestarem atendimento a populações mais vulneráveis aos estressores
epidemiológicos de natureza psicossocial, onde a responsabilidade por estes serviços pode ser
exercida por distintos profissionais, não necessariamente da área da saúde, tais como
estabelecimentos de ensino e instituições de longa permanência de idosos (ILPI);

VI - Estabelecimento hospitalar: estabelecimento que realiza cirurgias de qualquer
tipo ou porte, partos e/ou internações, independente de ser denominado como hospital, clínica,
centro médico, casa de saúde, dentre outros;

VII - Contratante: Pessoa física e/ou jurídica que contrata um bem ou serviço
realizado por terceiro;

VIII - Contratada: Pessoa física e/ou jurídica que está sob as condições de um
contrato de prestação de serviço.

 

Art. 2º A dispensa de Licença Sanitária que trata esta portaria é aplicável
exclusivamente aos Estabelecimentos de Saúde e Estabelecimento de Interesse da Saúde que
realizem suas atividades na sede do contratante, em locais externos, atendimento domiciliar,
atendimento virtual ou fora do endereço do estabelecimento da empresa e/ou profissional autônomo
que estejam vinculados aos estabelecimentos por meio do contrato de prestação de serviço.

§1º Nos casos em que a formalização de contrato seja através do contrato de
Locação, Sublocação, Cessão de espaço ou comodato, fica obrigatória a requisição de Licença
Sanitária para a atividade desenvolvida.

§2º Quando se tratar de atividade desenvolvida em terceiro e, que esteja
devidamente licenciado sanitariamente, a dispensa de Licenciamento Sanitário será concedida
apenas no caso do objeto de contratação estar licenciado pelo Serviço de Vigilância Sanitária do
município da atividade.

 

Art. 3º A expedição da Licença Sanitária ficará condicionada ao cumprimento
das normas e leis vigentes de acordo com a atividade econômica proposta pelo estabelecimento sob
os aspectos sanitários, ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo,
atividades domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos.

 

Art. 4º Às pessoas jurídicas e/ou físicas que desenvolvam atividades fora do
endereço constante em contrato social e/ou cartão CNPJ, poderão requerer a dispensa do
Licenciamento Sanitário desde que caracterizem como prestador de serviço.

§1º A prestação de serviço será constatada mediante à formalização através do
contrato de prestação de serviço devendo conter:

I -  Dados do Contratante;
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II - Dados do Contratado;

III - Período de vigência do contrato;

IV - Responsabilidades do Contratante e do Contratado;

V - Data e Horário de atendimento e/ou uso do espaço;

VI - Atividades desenvolvidas.

§2º O contrato de prestação de serviço deverá estar acessível e à disposição da
Área de Profissionais da Saúde durante o ato fiscalizatório.

 

Art. 5º Nos casos em que a pessoa jurídica e/ou física com sede no município de
Joinville solicite a dispensa de Licença Sanitária junto à Unidade de Vigilância Sanitária para
exercer atividade em estabelecimento com personalidade jurídica que já possua Licença Sanitária
expedida (Municipal, Estadual e/ou Federal) para a ocupação requerida na dispensa, será
obrigatório o preenchimento do Formulário para Requisição de Dispensa, bem como a atualização
do quadro de recursos humanos do estabelecimento no qual a atividade será desenvolvida.

§1º Para casos dispostos no caput deste artigo, o cadastro de inscrição municipal
deverá dispor da forma de atuação como "Endereço Fiscal e/ou Atividade desenvolvida fora do
estabelecimento" para o deferimento no protocolo de inscrição municipal.

§2º As atividades poderão ser exercidas em estabelecimentos de saúde, hospitalar,
pronto-socorro, unidades de saúde, e/ou estabelecimentos de interesse da saúde.

§3º Permanecem obrigatórias as condições dispostas no Art. 4º desta Portaria.

 

Art. 6º A expedição da Licença Sanitária e/ou Dispensa de Licença Sanitária
para atividade econômica ocorrerá sempre que houver:

I - Abertura da empresa ou alteração no registro empresarial na Junta Comercial
do Estado de Santa Catarina;

II - Alteração de Atividade Econômica;

III - Alteração do Grau de Risco da Atividade Econômica;

VI - Regularização da empresa cuja licença sanitária nunca  tenha sido solicitada
ou tenha sido indeferida ou cancelada.

 

Art. 7º A Unidade de Vigilância Sanitária de Joinville expedirá documento
próprio contendo as informações do estabelecimento e/ou profissional autônomo que desenvolver
atividade econômica que seja objeto de Licenciamento Sanitário, mas que por atender aos requisitos
desta Portaria, seja contemplada pela Dispensa do Licenciamento Sanitário.

§1º A expedição de documento deverá ser requerida formalmente através do
formulário para requisição de dispensa;

§2º O documento expedido será válido enquanto as informações empresariais
(CNAE, Razão Social, Endereço, Responsável Técnico e/ou Legal, Forma de Atuação) ou da
atividade profissional autônoma não forem alteradas;

§3º A dispensa será válida apenas aos EAS constantes no processo de dispensa
comprovados por meio do contrato de prestação de serviço;

§4º Para fins de expedição do documento de Dispensa de Licença Sanitária serão
exigidos os seguintes documentos:

I - Formulário de Requisição de Dispensa de Licença Sanitária;

a)  Se Pessoa Jurídica:

1 - Contrato Social;

2 - Cartão CNPJ;

b) Se Pessoa Física:

1 - Documento de Identificação com foto;

2 - Contrato de prestação de serviço e/ou Declaração de Prestação de Serviço
expedida pelo estabelecimento onde será desenvolvida a atividade;

3 - Documento de registro no conselho de classe profissional;

4 - Cópia da comprovação de especialização emitido pelo conselho de classe
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profissional quando aplicável.

 

Art. 8º Quando se tratar de prestador de serviços, o contratante assume a
responsabilidade sobre os aspectos sanitários inerentes ao exercício da atividade contratada.

§1º São considerados aspectos sanitários:

I - As condições físico-estruturais da edificação e/ou estabelecimento;

II - As condições operacionais dos equipamentos;

III - As condições de higiene e limpeza dos locais destinados ao uso de pacientes
e colaboradores;

IV - O acondicionamento de medicamentos e/ou instrumentais;

V - As condições sanitárias de materiais esterilizáveis.

§2º Em caso de irregularidade sanitária descrita no caput deste Artigo, o Auto de
Intimação e/ou Infração Sanitária será lavrado em face do Contratante.

 

Art. 9º A Área de Profissionais da Saúde (SES.UVI.APS) poderá requerer
informações complementares para subsidiar expedição de documento que ateste a condição da
dispensa de Licenciamento Sanitário.

 

Art. 10º Todos os atos normativos mencionados nesta Portaria, quando
substituídos ou atualizados por novos atos, terão a referência automática atualizada em relação ao
ato de origem.

 

Art. 11º O descumprimento das determinações contidas nesta Portaria ou a
prestação de falsas informações, constituem infração de natureza sanitária, sujeitando o infrator às
penalidades previstas na Lei Municipal 07, de 07 de Janeiro de 1993, suas atualizações ou
instrumento legal que venha a substituí-la, sem prejuízo das responsabilidades civil e penal
cabíveis.

 

Art. 12º Os casos omissos e dúvidas relativas à interpretação e aplicação desta
Portaria serão dirimidos pela Unidade de Vigilância Sanitária de Joinville.

 

Art. 13º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a
Portaria nº 101/2016/SMS.

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 16/08/2023, às 15:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017810829 e o
código CRC 055B183A.

PORTARIA SEI - SEFAZ.GAB/SEFAZ.NAD

PORTARIA Nº 30/2023/SEFAZ/GAB

 

O Secretário da Fazenda, no exercício de suas atribuições,

 

Resolve,

 

Art. 1º – Designar membros para compor a Comissão de Gestão e Controle de
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Despesa, cujo objeto refere-se às Despesas Administrativas, no âmbito da Secretaria da
Fazenda, abarcadas nas Instruções Normativas Contadoria – Nota de Empenho e Contadoria –
Liquidação da Despesa, em consonância ao art. 6º das Instruções Normativas nºs. 30/2018 e
31/2018, ficando assim constituída:

 

Membros

Maurílio Gabriel Silva de Morais – Matrícula 42666

Patrícia Duarte da Silva - Matrícula 42709

Elvis Robert Muller – Matrícula 41709

Antônio Carlos Campodonio Eloy Junior - Matrícula 47687

Bruno Gomes Shiguemoto - Matrícula 43574

 

Suplentes

Andréa Cristina Zimmermann - Matrícula 00657

Daniele Lindner de Oliveira – Matrícula 45399

Christian Chermak – Matrícula 42497

Rafaela Breneisen - Matrícula 49096

Elizia Roberta Mafra – Matrícula 41480

Carla de Ávila França – Matrícula 36551

Marcia Berkenbrock – Matrícula 44432

Giseli Ariani Fratoni – Matrícula 80155

 

Art. 2º - Fica revogada a Portaria nº 28/2022/SEFAZ/GAB
(0013957560), publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município nº 2031, em 18/08/2022.

 

Art. 3º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Bade, Secretário
(a), em 16/08/2023, às 11:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018030213 e o
código CRC DC15D8FE.

PORTARIA SEI - SDE.GAB/SDE.NGP

PORTARIA SEI - SDE.GAB/SDE.NGP

PORTARIA n°. 002/2023

 

 

 

 

                 O Secretário de Desenvolvimento Econômico e Inovação, no exercício de suas
atribuições,
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RESOLVE

 

                

                Art. 1° - Designa, a servidora Adriana Bonikoski Caldart, matrícula n° 37517 na
Função Gratificada de 40% no cargo de Coordenadora do Serviço de Incentivo às
Organizações Produtivas - SIOP, a partir do dia 16 de agosto de 2023.

                Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

WILLIAN ESCHER

Secretário de Desenvolvimento Econômico e Inovação

Documento assinado eletronicamente por William Escher, Secretário
(a), em 16/08/2023, às 15:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018026899 e o
código CRC ED085D4B.

PORTARIA SEI - SDE.GAB/SDE.NAD

 

PORTARIA SDE.GAB/SDE.NAD Nº 050/2023

 

O Secretário de Desenvolvimento Econômico e Inovação, Sr. William Escher, no
exercício de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 55.848, de 27 de Julho de 2023, documento
SEI 0017789404, em conformidade com a Instrução Normativa nº 01/2021, aprovada pelo Decreto
nº 43.907, de 26 de agosto de 2021, e em atendimento ao exposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/93,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Designar os seguintes servidores para compor a Comissão de
Recebimento e a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Ata de Registro de Preços
proveniente do Pregão Eletrônico nº 806/2022, firmada entre o Município de Joinville e a empresa
Luiz Minioli Netto, inscrita no CNPJ nº 14.221-429/0001-13, cujo objeto é aquisição de
descartáveis e dispensers:

- Marisa Fock - Matrícula nº 42.330 - Efetivo

- Ernesto Caetano da Silva - Matrícula nº 47.335 - Efetivo

- Cristiane Fernandes de Souza Martins - Matrícula nº 16.567 - Efetivo

- Luiz Carlos Moreira da Maia - Matrícula nº 54.600 - Suplente

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I – Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto na Comissão de Recebimento e
a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Ata de Registro de Preços proveniente do
Pregão Eletrônico nº 806/2022, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que

30 de 112

Nº 2279, quarta-feira, 16 de agosto de 2023



lhe deram origem;

II - Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

III - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

IV - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

V - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

VI - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VII - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VIII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço;

IX - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal e/ou faturas apresentadas pela Contratada refere-se ao objeto contratado
e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

X - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

XI – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato;

XII - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos e/ou Suprimentos da Secretaria
de Administração e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima
de 90 (noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XIII - Realizar as solicitações de pré-empenho à Unidade de Suprimentos da
Secretaria de Administração e Planejamento;

XIV - Conferir as Notas de Empenho e realizar o controle de quantitativos e
saldos das mesmas;

XV - Registrar o estágio da despesa “Em liquidação”, cadastrando e vinculando o
documento fiscal ao registro no Sistema de Gestão Municipal em uso no âmbito do Município de
Joinville e assinar eletronicamente o documento “Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação”;

XVI - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

XVII- Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas
administrativas ou jurídicas.

XVIII - Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do contrato, para aplicação das penalidades cabíveis;

 

Art. 3º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a
que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

I - Certificadores:

- Adriane Dumke Sabel - Matricula nº 18.132 - Efetivo

- Cristiane Fernandes de Souza Martins - Matrícula nº 16.567 - Suplente

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por William Escher, Secretário
(a), em 15/08/2023, às 11:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018012744 e o
código CRC D789CE73.

PORTARIA SEI - SDE.GAB/SDE.NAD

 

PORTARIA SDE.GAB/SDE.NAD Nº 051/2023

 

O Secretário de Desenvolvimento Econômico e Inovação, Sr. William Escher, no
exercício de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 55.848, de 27 de Julho de 2023, documento
SEI 0017789404, em conformidade com a Instrução Normativa nº 01/2021, aprovada pelo Decreto
nº 43.907, de 26 de agosto de 2021, e em atendimento ao exposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/93,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Designar os seguintes servidores para compor a Comissão de
Recebimento e a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Ata de Registro de Preços
proveniente do Pregão Eletrônico nº 806/2022, firmada entre o Município de Joinville e a
empresa Medilar Importação e Distribuição de Produtos Médico Hospitalares S/A, inscrita no
CNPJ nº 07.752.236/0001-23, cujo objeto é aquisição de descartáveis e dispensers:

 

- Marisa Fock - Matrícula  nº 42.330 - Efetivo

- Ernesto Caetano da Silva - Matrícula nº 47.335 - Efetivo

- Cristiane Fernandes de Souza Martins - Matrícula nº 16.567 - Efetivo

- Luiz Carlos Moreira da Maia - Matrícula nº 54.600 - Suplente

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I – Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto na Comissão de Recebimento e
a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Ata de Registro de Preços proveniente
do Pregão Eletrônico  nº 806/2022, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência
que lhe deram origem;

II - Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

III - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

IV - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

V - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

VI - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VII - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VIII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
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através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço;

IX - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal e/ou faturas apresentadas pela Contratada refere-se ao objeto contratado
e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

X - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

XI – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato;

XII - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos e/ou Suprimentos da Secretaria
de Administração e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima
de 90 (noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XIII - Realizar as solicitações de pré-empenho à Unidade de Suprimentos da
Secretaria de Administração e Planejamento;

XIV - Conferir as Notas de Empenho e realizar o controle de quantitativos e
saldos das mesmas;

XV - Registrar o estágio da despesa “Em liquidação”, cadastrando e vinculando o
documento fiscal ao registro no Sistema de Gestão Municipal em uso no âmbito do Município de
Joinville e assinar eletronicamente o documento “Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação”;

XVI - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

XVII- Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas
administrativas ou jurídicas.

XVIII - Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do contrato, para aplicação das penalidades cabíveis;

 

Art. 3º -  Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a
que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

 

I - Certificadores:

- Adriane Dumke Sabel - Matricula nº 18.132 - Efetivo

- Cristiane Fernandes de Souza Martins - Matrícula nº 16.567 - Suplente

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por William Escher, Secretário
(a), em 15/08/2023, às 11:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018013059 e o
código CRC 2E84FCAB.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 577/2023 - SED.GAB

 

Nomeia Comissão para proceder a Avaliação e
Reavaliação de Bens Patrimoniais da Escola
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Municipal Eugênio Klug.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e nos termos da
legislação vigente,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º - Ficam nomeados os servidores:  Denise Vetterlein Kricheldorf -
matrícula: 26917; Michelli Farias Graciano Moreira - matrícula: 24642 e Valquíria Naas Rudnick -
matrícula 14991, para compor a Comissão Municipal de Avaliação e Reavaliação de Bens
Patrimoniais da Escola Municipal Eugênio Klug.   

 

Art. 2º . Os membros da Comissão Municipal de Avaliação ficarão responsáveis
pela avaliação e reavaliação dos bens patrimoniais, para tanto devendo elaborar “Laudo de
Avaliação Patrimonial”, em conformidade com a legislação vigente.

 

Art. 3º . Caberá a Unidade de Controle Patrimonial, sempre que necessário
solicitar a Comissão, a realização de seus trabalhos.

 

Art. 4º . Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 16/08/2023, às 14:39, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018027204 e o
código CRC AFDAFD3F.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB

PORTARIA Nº 111/2023 - HMSJ.GAB/HMSJ.UAD

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
atribuições e normas da legislação vigente;

 

Resolve;

 

Art. 1º -  Designar servidores para compor a Comissão de Fiscalização do Termo
de Contrato nº 030/2022, oriundo da Dispensa de Licitação nº 450/2021, firmado entre o Município
de Joinville e o Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO, empresa pública
federal inscrita no CNPJ sob o nº 33.683.111/0001-07, que tem por objeto o fornecimento de
solução de tecnologia de informação de gerenciamento de Gestão de Margens e Consignações em
Folha de Pagamento dos Servidores Públicos ativos da Administração Direta e Indireta do
Município de Joinville.

 

I-  Fiscais Titulares:

Albertina Leila da Silva, matrícula 99281 - Titular;
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Camila Coelho, matrícula n. 99506 - Titular.

Heloisa Conceição Crespim, matrícula n. 43400 - Titular;

Lucas de Souza Weber, matrícula n. 92277 - Titular;

Vanessa Angeoleti, matrícula n. 70466 - Titular;
                       

II - Fiscais Suplentes: 

Geise Ana Eccel, matrícula 99731 - Suplente. 

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

IV – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

V – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VI – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e/ou o ato licitatório;

VII – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

VIII – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 16/08/2023, às 15:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018039359 e o
código CRC FEF74ECE.

 

EDITAL SEI Nº 0018037690/2023 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 16 de agosto de 2023.

EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº34 de 2023

 

Comissão de Urbanismo, Obras, Serviços Públicos
e Meio Ambiente. Audiência Pública a ser
realizada em 31 de agosto de 2023. Plenário.
 

O Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, em conjunto com o Presidente da Comissão de
Urbanismo, Obras, Serviços Públicos e Meio Ambiente, convocam Audiência Pública para
discussão do Projeto de Lei Complementar nº 70/2022, de autoria do Vereador Wilian Tonezi, que
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“Altera os Anexos II e III da Lei Complementar nº 470/2017 atualizando o macrozoneamento da
ârea urbana de adensamento controlado (AUAC) para área urbana de adensamento secundário
(AUAS), no Bairro Aventureiro”, a ser realizada em 31 de agosto de 2023, às 19h30, no Plenário.

 

Plenarinho, 15 de agosto de 2023.

 

Diego Machado - PSDB

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

Wilian Tonezi - PATRIOTA

Presidente da Comissão de Urbanismo, Obras, Serviços Públicos e Meio Ambiente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 16/08/2023, às 15:47, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018037690 e o
código CRC 26B8A8FC.

 

EXTRATO SEI Nº 0018015888/2023 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 15 de agosto de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 03° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 089/2021 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde
de Joinville, neste ato representado pela Secretária da Saúde, Sra. Tânia Maria Eberhardt e, a
empresa Arildo Bisoni Locação de Veículos Ltda, inscrita no CNPJ nº 02.545.310/0001-17, que
versa sobre a contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de locação de veículos para
atendimento de demandas de deslocamento de servidores e pacientes da Secretaria Municipal de
Saúde de Joinville e do Hospital Municipal São José, em transportes intra e intermunicipal e
interestadual, assim como serviços de transporte de materiais e documentos, decorrente do Edital
de Pregão Eletrônico nº 132/2021. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice
“IPCA”, referente ao período acumulado de Junho/2022 à Maio/2023, em 3,93% (três inteiros e
noventa e três centésimos por cento), alterando o valor dos itens contratados. Justifica-se tal reajuste,
por solicitação da empresa através do Ofício nº 0017848036 e a anuência, bem como as demais
informações encaminhadas pela Unidade de Transporte e Logística na condição gestora do
contrato, através da Solicitação de Reajuste SEI Nº 0017848056, sendo ainda previsto no contrato
na Cláusula Quinta, subitem 5.3 - "O valor do contrato poderá ser reajustado após 12 (doze)
meses, contados da data da apresentação da proposta pelo índice IPCA – Índice de Preço ao
Consumidor Amplo, na forma do art. 40, inciso XI, da Lei nº 8.666/93.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/08/2023, às 16:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/08/2023, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018015888 e o
código CRC 88FB0C3C.

 

EXTRATO SEI Nº 0017973820/2023 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 02° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 046/2019 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, neste ato representado por seu Diretor Presidente, Sr. Arnoldo Boege Junior e, a
empresa Berthax Surgical Eireli, inscrita no CNPJ nº 23.297.441/0001-00, que versa sobre a
contratação de empresa para prestação de serviço de manutenção corretiva, afiação e gravação
eletroquímica de instrumentais cirúrgicos para o Hospital Municipal São José, proveniente
do Pregão Eletrônico nº 024/2019. O Município apostila o contrato incluindo a(s) seguinte(s)
dotação(ões) orçamentária(s) da(o) Hospital Municipal São José nº 340 -
 47001.10.302.2.3303.0.3390 - fonte de recurso –10263. Justifica-se para fins de adequação
orçamentária. Em conformidade com o Memorando nº 0017910924/2023 - SAP.CVN.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/08/2023, às 16:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/08/2023, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017973820 e o
código CRC CA66939C.

 

EXTRATO SEI Nº 0017991736/2023 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 14 de agosto de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 110/2021 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde
de Joinville, representada pela Sra.  Tânia Maria Eberhardt,  e a empresa contratada Fisioclinica
Medicina Fisica e Reabilitacao Ltda, inscrita no CNPJ nº 79.397.105/0001-86, cujo quadro
societário é formado pelo Sr. Leandro Soares Terra de Oliveira e Sra. Elenice de Fátima
Oliveira,  que versa sobre o Credenciamento de Prestadores de Serviços de Saúde para realização
de Procedimentos Clínicos - Grupo 03, Subgrupo 02 - Fisioterapia, acrescido de Consulta de
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Profissional de Nível Superior na Atenção Especializada (exceto médico) - Código 03.01.01.004-
8, CBO de Fisioterapeuta, da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM - SIGTAP/SUS
para atendimento ambulatorial e domiciliar aos usuários do SUS - Edital de Credenciamento nº
226/2020. O Município apostila o contrato incluindo a seguinte dotação orçamentária do Fundo
Municipal de Saúde de Joinville nº 930 – 2.46001.10.302.2.2.3284.0.339000 – fonte de recurso –
638. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o
memorando 0017988060.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/08/2023, às 16:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/08/2023, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017991736 e o
código CRC 9F274C1C.

 

EXTRATO SEI Nº 0017993831/2023 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 14 de agosto de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 111/2021 – celebrado(a) entre o Município de Joinville/Fundo Municipal de Saúde
de Joinville, representada pela  Sra.  Tânia Maria Eberhardt,  e a empresa contratada Eduardo
Alex Ramos - Tef Clínica de Fisioterapia e Pilates, inscrita no CNPJ nº 35.726.734/0001-
37, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Eduardo Alex Ramos,  que versa sobre
o Credenciamento de Prestadores de Serviços de Saúde para realização de Procedimentos
Clínicos - Grupo 03, Subgrupo 02 - Fisioterapia, acrescido de Consulta de Profissional de
Nível Superior na Atenção Especializada (exceto médico) - Código 03.01.01.004- 8, CBO de
Fisioterapeuta, da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM - SIGTAP/SUS para
atendimento ambulatorial e domiciliar aos usuários do SUS - na forma do Edital de
Credenciamento nº 226/2020. O Município apostila o contrato incluindo
a seguinte dotação orçamentária do Fundo Municipal de Saúde de Joinville nº 930 –
2.46001.10.302.2.2.3284.0.339000 – fonte de recurso – 638. Justifica-se para fins de adequação
orçamentária. Em conformidade com o memorando 0017988059.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/08/2023, às 16:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/08/2023, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017993831 e o
código CRC B88EEF62.
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EXTRATO SEI Nº 0018023520/2023 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 15 de agosto de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 4° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0016113390 – celebrado entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada C.F. Lazzarin Indústria e
Comercio de Adesivos Ltda - inscrita no CNPJ nº 07.372.258/0001-68, que versa sobre
aquisição de etiquetas, rolos para impressão, bobinas e fitas - na forma do Pregão
Eletrônico nº 851/2022. O Município apostila a Ata de Registro de Preços
incluindo a seguinte dotação orçamentária do Fundo Municipal de Saúde nº  925/2023 -
2.46001.10.301.2.2.3286.0.3390 - Fonte 638.. Justifica-se para fins de adequação
orçamentária. Em conformidade com o Memorando nº 0017892061.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/08/2023, às 16:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/08/2023, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018023520 e o
código CRC 48F2E5B6.

 

EXTRATO SEI Nº 0018022099/2023 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 15 de agosto de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Apostilamento a Ata de
Registro de Preço nº 0015831392, celebrado(a) entre o Município de Joinville, representado
pelo Sr. Ricardo Mafra, Secretário de Administração e Planejamento e pela Sra. Silvia Cristina
Bello, Diretora Executiva, e a empresa contratada Clean Up Comércio De Produtos De Limpeza
Ltda, inscrita no CNPJ nº 14.474.219/0001-37, que versa sobre a aquisição de descartáveis e
dispensers, na forma do Pregão Eletrônico nº 806/2022. O Município apostila incluindo a
dotação nº 925/2023 - 2.46001.10.301.2.2.3286.0.3390 - Fonte 638. Justifica-se para fins de
adequação orçamentária. Em conformidade com o MEMORANDO Nº 0017892166.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/08/2023, às 16:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/08/2023, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

39 de 112

Nº 2279, quarta-feira, 16 de agosto de 2023



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018022099 e o
código CRC CE69C589.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 264/2023, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: SAGATEC LTDA

CNPJ: 28.514.938/0001-49

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE HIDRÔMETROS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 072/2023

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade Valor Unitário

5 Conjunto para hidrômetro Unidade 10 R$ 6.200,0000

Marca: SAGATEC
Fabricante: Weihai Ploumeter Co., Ltd

Modelo / Versão: TECHULTRA
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: HIDRÔMETRO ULTRASSÔNICO – Qmax 125 m³/h (4”), 250 mm –

CLASSE METROLÓGICA C, CLASSE DE VAZÃO K, com conexões

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 11/08/2023, às 14:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 15/08/2023, às 15:07,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 15/08/2023, às 16:50, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017972214 e o
código CRC 2D98F40B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017977179/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1028/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada MASTERMEDIC
DISTRIBUIDORA LTDA - inscrita no CNPJ nº 39.840.107/0001-83, que versa sobre
a Aquisição de Materiais de Enfermagem (Sondas e Coletores) utilizados no atendimento dos
pacientes do Hospital Municipal São José e unidades de saúde da rede da Secretaria
Municipal da Saúde do Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº
520/2022, assinada em 11/08/2023, no valor de R$ 264,00 (duzentos e sessenta e quatro reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/08/2023, às 16:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/08/2023, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017977179 e o
código CRC 43A71059.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017954638/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1014/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada PONTAMED
FARMACEUTICA LTDA - inscrita no CNPJ nº 02.816.696/0001-54, que versa sobre
a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do
Hospital Municipal São José, para atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde do
Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 579/2022, assinada em 10/08/2023,
no valor de R$ 2.205,00 (dois mil duzentos e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/08/2023, às 16:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/08/2023, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017954638 e o
código CRC AB4BBFC6.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017954505/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1013/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada PRATI,
DONADUZZI & CIA LTDA - inscrita no CNPJ nº 73.856.593/0001-66, que versa sobre
a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do
Hospital Municipal São José, para atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde do
Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 579/2022, assinada em 10/08/2023,
no valor de R$ 20.800,00 (vinte mil e oitocentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/08/2023, às 16:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/08/2023, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017954505 e o
código CRC 43A80ED1.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017954867/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1015/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada CRISTALIA
PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA - inscrita no CNPJ nº
44.734.671/0001-51, que versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco
Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José, para atendimento dos
usuários do Sistema Único de Saúde do Município de Joinville - na forma do Pregão
Eletrônico nº 579/2022, assinada em 10/08/2023, no valor de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil
reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/08/2023, às 16:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/08/2023, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017954867 e o
código CRC F0BA6DF4.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017956158/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1017/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada PROMEFARMA
MEDICAMENTOS E PROD. HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº
81.706.251/0001-98, que versa sobre a Compra compartilhada para fornecimento parcelado,
de medicamentos, através do Pregão Eletrônico n.º 002/2023 - CISNORDESTE/SC, Registro
de Preços n.º 002/2023, Processo Administrativo n.º 002/2023-CISNORDESTE/SC – Ata de
Registro de Preços n.º 337/2023-CIS. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de
Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-
31, assinada em 10/08/2023, no valor de R$ 25.894,08 (vinte e cinco mil oitocentos e noventa e
quatro reais e oito centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/08/2023, às 16:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/08/2023, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017956158 e o
código CRC E0725C91.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017957058/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1018/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada CRISTALIA
PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA - inscrita no CNPJ nº
 44.734.671/0001-51, que versa sobre a compra compartilhada para fornecimento parcelado,
de medicamentos, através do Pregão Eletrônico n.º 002/2023 - CISNORDESTE/SC, Registro
de Preços n.º 002/2023, Processo Administrativo n.º 002/2023-CISNORDESTE/SC – Ata de
Registro de Preços n.º 333/2023-CIS. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de
Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-
31, assinada em 10/08/2023, no valor de R$ 868,00 (oitocentos e sessenta e oito reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/08/2023, às 16:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/08/2023, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017957058 e o
código CRC 0C038C64.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017957276/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1019/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada INOVAMED
HOSPITALAR LTDA - inscrita no CNPJ nº 12.889.035/0001-02, que versa sobre a Compra
compartilhada para fornecimento parcelado, de medicamentos, através do Pregão Eletrônico
n.º 002/2023 - CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 002/2023, Processo Administrativo
n.º 002/2023-CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 323/2023-CIS. Órgão
Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina –
CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31, assinada em 10/08/2023, no valor de
R$ 11.018,00 (onze mil dezoito reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/08/2023, às 16:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/08/2023, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017957276 e o
código CRC 5ED87D11.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017957489/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1020/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada SULMEDIC
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - inscrita no CNPJ nº 09.944.371/0001-04, que
versa sobre a Compra compartilhada para fornecimento parcelado, de medicamentos, através
do Pregão Eletrônico n.º 002/2023 - CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 002/2023,
Processo Administrativo n.º 002/2023-CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º
321/2023-CIS. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa
Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31, assinada em 10/08/2023, no
valor de R$ 57.000,00 (cinquenta e sete mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/08/2023, às 16:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/08/2023, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017957489 e o
código CRC 9604BBB4.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017955908/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1016/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada ANTIBIOTICOS
DO BRASIL LTDA - inscrita no CNPJ nº 05.439.635/0004-56, que versa sobre a Compra
compartilhada para fornecimento parcelado, de medicamentos, através do Pregão Eletrônico n.º
002/2023 - CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 002/2023, Processo Administrativo n.º
002/2023-CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 312/2023-CIS. Órgão Gerenciador:
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ:
03.222.337/0001-31. - na forma do Pregão Eletrônico n.º 002/2023 - CISNORDESTE, assinada
em 10/08/2023 no valor de R$ 22.400,00 (vinte e dois mil e quatrocentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/08/2023, às 16:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/08/2023, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017955908 e o
código CRC FC27F2F4.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017958196/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1021/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada SOMA/SC
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 05.531.725/0001-20, que versa
sobre a Compra compartilhada para fornecimento parcelado, de medicamentos, através do
Pregão Eletrônico n.º 002/2023 - CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 002/2023,
Processo Administrativo n.º 002/2023-CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º
317/2023-CIS. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa
Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31, assinada em 10/08/2023, no
valor de R$ 3.120,00 (três mil cento e vinte reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/08/2023, às 16:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/08/2023, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017958196 e o
código CRC B07A1065.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017970501/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1025/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada INTERJET
COMERCIAL LTDA - inscrita no CNPJ nº 59.403.410/0001-26, que versa sobre a Aquisição de
Materiais de Enfermagem para Exames e Monitorização para atender a demanda das unidades da
Secretaria Municipal de Saúde de Joinville, e do Hospital Municipal São José - na forma
do Pregão Eletrônico nº 606/2022, assinada em 11/08/2023, no valor de R$ 738,00 (setecentos e
trinta e oito reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/08/2023, às 16:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/08/2023, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017970501 e o
código CRC 228FFD58.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017965264/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1024/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada BLUMEDICA
PRODUTOS MEDICOS E CIRURGICOS LTDA - inscrita no CNPJ nº 01.470.743/0001-
98, que versa sobre a Aquisição de materiais de enfermagem (insumos para punção, infusão e
monitoração) para atendimento da demanda do Hospital Municipal São José e Secretaria Municipal
da Saúde - na forma do Pregão Eletrônico nº 145/2023, assinada em 11/08/2023, no valor de
R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/08/2023, às 16:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/08/2023, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017965264 e o
código CRC CF00B295.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017970152/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1027/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada LICIMED DISTR
DE MEDICAM, CORRELATOS E PROD MED HOSPITALARES LTDA - inscrita no
CNPJ nº 04.071.245/0001-60, que versa sobre a compra compartilhada para fornecimento
parcelado, de medicamentos, através do Pregão Eletrônico n.º 002/2023 -
CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 002/2023, Processo Administrativo n.º 002/2023-
CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 313/2023-CIS. Órgão Gerenciador:
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC –
CNPJ: 03.222.337/0001-31, assinada em 11/08/2023, no valor de R$ 18.930,00 (dezoito mil
novecentos e trinta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/08/2023, às 16:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/08/2023, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017970152 e o
código CRC 0E5C3015.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017969705/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1026/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada CENTERMEDI -
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº
03.652.030/0003-32, que versa sobre a Compra compartilhada para fornecimento parcelado,
de medicamentos, através do Pregão Eletrônico n.º 002/2023 - CISNORDESTE/SC, Registro
de Preços n.º 002/2023, Processo Administrativo n.º 002/2023-CISNORDESTE/SC – Ata de
Registro de Preços n.º 311/2023-CIS. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de
Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-
31, assinada em 11/08/2023, no valor de R$ 44.280,00 (quarenta e quatro mil duzentos e oitenta
reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/08/2023, às 16:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/08/2023, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017969705 e o
código CRC 21939292.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017962987/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1022/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tania Maria Eberhardt,  e a empresa contratada MG35 Atacado da
Saúde Ltda - inscrita no CNPJ nº 39.239.472/0001-37, que versa sobre a Aquisição de Materiais
de Enfermagem para Exames e Monitorização para atender a demanda das unidades da
Secretaria Municipal de Saúde de Joinville, e do Hospital Municipal São José - na forma
do Pregão Eletrônico nº 606/2022, assinada em  10/08/2023, no valor de R$ 537,00 (quinhentos e
trinta e sete reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/08/2023, às 16:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/08/2023, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017962987 e o
código CRC C64C0867.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017997433/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1303/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada SANEVITTA COM E REPRES DE PROD MEDICOS LTDA
- inscrita no CNPJ nº 21.995.406/0001-21, que versa sobre a aquisição de desinfetante de
superfície para uso em áreas críticas e semi-críticas (quaternário de amônio + biguamida) - na
forma do Pregão Eletrônico nº 576/2022, assinada em 14/08/2023, no valor de R$ 24.105,00
(vinte e quatro mil cento e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/08/2023, às 16:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/08/2023, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017997433 e o
código CRC 2E27B6DD.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017996786/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1302/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada RPF COMERCIAL LTDA - inscrita no CNPJ nº
03.217.016/0001-49, que versa sobre a Aquisição de químicos e saneantes - na forma do Pregão
Eletrônico nº 092/2023, assinada em 14/08/2023, no valor de R$ 1.316,00 (um mil trezentos e
dezesseis reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/08/2023, às 16:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/08/2023, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017996786 e o
código CRC 5E2C67B2.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017989991/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1295/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada BRASIL MED CARE IMP, EXP, COM E DISTRIBUICAO
LTDA - inscrita no CNPJ nº 17.152.616/0001-80, que versa sobre a aquisição de Materiais
Hospitalares (Insumos para Suporte Ventilatório, Acessórios para equipamentos e Materiais
para Radioterapia) utilizados no atendimento dos pacientes no Hospital Municipal São José
de Joinville e unidades da Secretaria da Saúde do Município de Joinville - na forma do Pregão
Eletrônico nº 758/2022, assinada em 14/08/2023, no valor de R$ 621,90 (seiscentos e vinte e um
reais e noventa centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/08/2023, às 16:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/08/2023, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017989991 e o
código CRC 1C0E4F3D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017989014/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1294/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada VUELO PHARMA LTDA - inscrita no CNPJ nº
04.159.536/0001-05, que versa sobre a Aquisição de Curativos Especiais e Insumos para
Ostomizados para atendimento de demanda da Secretaria Municipal da Saúde de Joinville e
Hospital São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 424/2022, assinada em 14/08/2023, no
valor de R$ 3.326,40 (três mil trezentos e vinte e seis reais e quarenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/08/2023, às 16:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/08/2023, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017989014 e o
código CRC 18DEEA41.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017992962/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1296/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada SC COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI
- inscrita no CNPJ nº 34.396.122/0001-60, que versa sobre a Aquisição de materiais de
enfermagem (insumos para punção, infusão e monitoração) para atendimento da demanda
do Hospital Municipal São José e Secretaria Municipal da Saúde - na forma do Pregão
Eletrônico nº 145/2023, assinada em 14/08/2023, no valor de R$ 2.574,45 (dois mil quinhentos e
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setenta e quatro reais e quarenta e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/08/2023, às 16:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/08/2023, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017992962 e o
código CRC 8C2AC37B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017993436/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1297/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CPC COMERCIO E REPRESENTACOES COMERCIAIS
LTDA - inscrita no CNPJ nº 19.827.192/0001-32, que versa sobre a Aquisição de materiais de
enfermagem (insumos para punção, infusão e monitoração) para atendimento da demanda
do Hospital Municipal São José e Secretaria Municipal da Saúde - na forma do Pregão
Eletrônico nº 145/2023, assinada em 14/08/2023, no valor de R$ 1.548,00 (um mil quinhentos e
quarenta e oito reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/08/2023, às 16:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/08/2023, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017993436 e o
código CRC F9877293.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017994536/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1298/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada MED3 COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA. - inscrita no CNPJ nº 41.464.907/0001-99, que versa sobre a Aquisição de materiais de
enfermagem (insumos para punção, infusão e monitoração) para atendimento da demanda
do Hospital Municipal São José e Secretaria Municipal da Saúde - na forma do Pregão
Eletrônico nº 145/2023, assinada em 14/08/2023, no valor de R$ 3.375,00 (três mil trezentos e
setenta e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/08/2023, às 16:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/08/2023, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017994536 e o
código CRC 76456BC6.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017994948/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1299/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada MED3 COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA. - inscrita no CNPJ nº 41.464.907/0001-99, que versa sobre a Aquisição de materiais de
enfermagem (insumos para punção, infusão e monitoração) para atendimento da demanda
do Hospital Municipal São José e Secretaria Municipal da Saúde. - na forma do Pregão
Eletrônico nº 145/2023, assinada em 14/08/2023, no valor de R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos
reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/08/2023, às 16:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/08/2023, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017994948 e o
código CRC 37FB6880.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017996175/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1301/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada ROTA SUL HOSPITALAR LTDA - inscrita no CNPJ nº
04.353.505/0001-90, que versa sobre a Aquisição de materiais de enfermagem (insumos para
punção, infusão e monitoração) para atendimento da demanda do Hospital Municipal São
José e Secretaria Municipal da Saúde. - na forma do Pregão Eletrônico nº 145/2023, assinada
em 14/08/2023, no valor de R$ 2.453,85 (dois mil quatrocentos e cinquenta e três reais e oitenta e
cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/08/2023, às 16:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/08/2023, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017996175 e o
código CRC D3EA1A50.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017995495/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1300/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada MEDMED COM DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA -
inscrita no CNPJ nº 34.064.557/0001-08, que versa sobre a Aquisição de materiais de
enfermagem (insumos para punção, infusão e monitoração) para atendimento da demanda
do Hospital Municipal São José e Secretaria Municipal da Saúde - na forma do Pregão
Eletrônico nº 145/2023, assinada em 14/08/2023, no valor de R$ 998,76 (novecentos e noventa e
oito reais e setenta e seis centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/08/2023, às 16:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/08/2023, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017995495 e o
código CRC F1CE4F7E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018003196/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1037/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra Tânia Maria Eberhardt,  e a empresa contratada AABA
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS EIRELI - inscrita no CNPJ nº
80.392.566/0001-45, que versa sobre a Aquisição de Materiais Hospitalares (Insumos para Suporte
Ventilatório, Acessórios para equipamentos e Materiais para Radioterapia) utilizados no
atendimento dos pacientes no Hospital Municipal São José de Joinville e unidades da Secretaria da
Saúde do Município de Joinville. - na forma do Pregão Eletrônico nº 758/2022, assinada em
14/08/2023, no valor de R$ 175,00 (cento e setenta e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/08/2023, às 16:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/08/2023, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018003196 e o
código CRC E1BCE012.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017997993/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1304/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - inscrita no
CNPJ nº 05.531.725/0001-20, que versa sobre a Aquisição de medicamentos Quimioterápicos,
Antimicrobianos e de Alto Custo, para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos
tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São José - na
forma do Pregão Eletrônico nº 004/2023, assinada em 14/08/2023, no valor de R$ 5.168,00 (cinco
mil cento e sessenta e oito reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/08/2023, às 16:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/08/2023, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017997993 e o
código CRC B67C99AE.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017999384/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1305/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada AABA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS
EIRELI - inscrita no CNPJ nº 80.392.566/0001-45, que versa sobre a Aquisição de Órteses,
Próteses e Materiais Especiais, em regime de consignação,  para uso das especialidades de
Cirurgia Geral  e Exames Diagnósticos, para o Hospital Municipal São José - na forma
do Pregão Eletrônico nº 622/2022, assinada em 14/08/2023, no valor de R$ 1.000,00 (um mil
reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/08/2023, às 16:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/08/2023, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017999384 e o
código CRC 816366C9.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0018014139/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1307/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Macom Instrumental Cirúrgico Industria Ltda.  - inscrita no CNPJ nº
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59.650.556/0001-76, que versa sobre a Aquisição de fresas e brocas para equipamentos cirúrgicos
existentes na Central de Materiais e Esterilização do Hospital São José, por Inexigibilidade de
Licitação nº 115/2023, assinada em 15/08/2023, no valor de R$ 52.500,00 (cinquenta e dois mil e
quinhentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/08/2023, às 16:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/08/2023, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018014139 e o
código CRC 4929BB03.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017990982/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1035/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada CIRURGICA
PLENA PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI - inscrita no CNPJ nº 24.399.184/0001-
72, que versa sobre a Aquisição de insumos da linha têxtil para atendimento aos pacientes no
Hospital São José de Joinville e Unidades de Saúde da Rede da Secretaria Municipal da
Saúde do Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 324/2022, assinada
em 14/08/2023, no valor de R$ 12.250,00 (doze mil duzentos e cinquenta reais) .

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/08/2023, às 16:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/08/2023, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017990982 e o
código CRC 6A532E1D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017996413/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1038/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada MASTERMEDIC
DISTRIBUIDORA LTDA - inscrita no CNPJ nº 39.840.107/0001-83, que versa sobre
a Aquisição de materiais hospitalares de uso geral para atender as necessidades da Secretaria
de Saúde e Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
436/2022, assinada em 14/08/2023, no valor de R$ 3.885,00 (três mil oitocentos e oitenta e cinco
reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/08/2023, às 16:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/08/2023, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017996413 e o
código CRC FD5B2368.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017992416/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1036/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt,  e a empresa contratada C.B.S. Medico
Cientifica S/A. - inscrita no CNPJ nº 48.791.685/0001-68, que versa sobre a Aquisição de
materiais hospitalares de uso geral para atender as necessidades da Secretaria de Saúde e Hospital
Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 436/2022, assinada em 14/08/2023, no
valor de R$ 367,50 (trezentos e sessenta e sete reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/08/2023, às 16:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/08/2023, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017992416 e o
código CRC C35E8508.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0017874821/2023 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 03 de agosto de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
 995/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representada pelo Sra. Tânia Maria Eberhardt e a empresa Científicalab Produtos
Laboratoriais e Sistemas Ltda - inscrita no CNPJ nº. 04.539.279/0001-37, cujo quadro
societário é formado pela empresa Diagnósticos da América, neste ato representada pelos
Procuradores, Srs.  Eduardo Câmara Rodrigues e Alisson Eduardo Marassi, que versa sobre
a Contratação de empresa para prestação de serviços em saúde na área de análises clínicas
(Laboratório de Apoio) para a Secretaria de Saúde de Joinville (Laboratório Municipal, Pronto
Atendimento e Unidades de Pronto Atendimento) e Hospital Municipal São José - na forma
do Pregão Eletrônico nº 252/2022, assinado em 10/08/2023, com a vigência até 31 de dezembro
de 2023, no valor de R$ 746.543,60 (setecentos e quarenta e seis mil quinhentos e quarenta e três
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reais e sessenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/08/2023, às 16:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/08/2023, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017874821 e o
código CRC B2BFF426.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0017993741/2023 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 14 de agosto de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
 617/2023, celebrado entre o Hospital Municipal São José, representada pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior e a empresa Sanevitta Comercio e Representações de Produtos Médicos Ltda, inscrita no
C.N.P.J. nº. 21.995.406/0001-21, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Leandro Boeira da
Silva e a Sra. Simone Alves, neste ato representada pela Sr. Simone Alves, que versa sobre
a Aquisição de desinfetante de superfície para uso em áreas críticas e semi-críticas
(quaternário de amônio + biguamida) - na forma do  Pregão Eletrônico nº 576/2022, assinado
em 14/08/2023, com a vigência até 31 de dezembro de 2023, no valor de R$ 102.920,00 (cento e
dois mil novecentos e vinte reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/08/2023, às 16:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/08/2023, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017993741 e o
código CRC 8E0B6D1C.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0017989436/2023 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 059/2023

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 29, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos -
RLC da CAJ, a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 059/2023, destinada à AQUISIÇÃO DE
CADEADOS, bem como o julgamento e adjudicação efetuados pela CPL à empresa classificada e
seu respectivo valor, qual seja:

CONTRATADA: EDVAN ROBSON ROSA CHAVEIRO, inscrita no CNPJ sob o nº
29.702.993/0001-25.
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CONTA CONTÁBIL: Nº: 548.

DATA: 14/08/2023.

PRAZO: 50 (cinquenta) dias.

VALOR: R$ 6.980,00 (seis mil novecentos e oitenta reais).

CÓDIGO TCE/SC: 1FB812C42C9F0A9AEDB9C9277B65EF59FBDE009C

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 14/08/2023, às 09:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 14/08/2023, às 12:06, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 16/08/2023, às 09:25,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 16/08/2023, às 09:38, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017989436 e o
código CRC EAFCA23D.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0017975169/2023 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 049/2023

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 29, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos -
RLC da CAJ, a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 049/2023, destinada à AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS DE COZINHA, bem como o julgamento e adjudicação efetuados pela CPL à
empresa classificada e seu respectivo valor, qual seja:

CONTRATADA: POLO COMERCIO DE REFRIGERACAO LTDA, inscrita no CNPJ sob o
nº 05.996.088/0001-67.

CONTA CONTÁBIL: Nº: 5650.

DATA: 11/08/2023.

PRAZO: 15 (quinze) dias.

VALOR: R$ 3.612,00 (três mil seiscentos e doze reais).

CÓDIGO TCE/SC: CCCB48C20BC14DFE27137FEC24B9436AFD4062B2

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 11/08/2023, às 14:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 11/08/2023, às 15:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 16/08/2023, às 09:25,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 16/08/2023, às 09:38, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017975169 e o
código CRC 68BE7FB4.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 0018027352/2023 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 028/2023

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 30, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos -
RLC da CAJ, a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 028/2023, destinada à
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA DE ATUADORES
ELÉTRICOS, bem como o julgamento e adjudicação efetuados pela CPL à empresa classificada e
seu respectivo valor, qual seja:

CONTRATADA: COESTER AUTOMACAO LTDA; CNPJ: 88.000.955/0001-90.

CONTA FINANCEIRA: Nº: 551.

DATA: 16/08/2023.

PRAZO DE EXECUÇÃO: 50 (cinquenta) dias.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 140 (cento e quarenta) dias.

VALOR: R$ 23.574,82 (vinte e três mil quinhentos e setenta e quatro reais e oitenta e dois
centavos).

CÓDIGO TCE/SC: CAD2C95CD5EC1EF09526738D0F7CBC433F71C593

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 16/08/2023, às 08:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 16/08/2023, às 09:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 16/08/2023, às 15:53,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 16/08/2023, às 16:02, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018027352 e o
código CRC 23A469F7.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0017970285/2023 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
785/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representada pelo Sra. Tânia Maria Eberhardt e a empresa Associação de Pais e Amigos
dos Excepcionais de Joinville - APAE - inscrita no CNPJ nº 84.720.861/0001-34, que versa
sobre a prestação de serviços assistenciais de saúde, em procedimentos de média complexidade para
Atendimento / Acompanhamento de Pacientes em Reabilitação do Desenvolvimento
Neuropsicomotor, a serem realizados por intermédio de Equipe Multiprofissional e Multidisciplinar,
através de Unidade / Serviço de Reabilitação de Deficiência Intelectual e/ou Distúrbio do Espectro
Autista - na forma do  Edital de Credenciamento nº 003/2010. O  Município adita o contrato,
prorrogando o seu prazo de vigência em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento para
15/08/2024. Justifica-se  em conformidade com os documentos SEI nº 0017486190, 0017880376 e
Parecer Jurídico Referencial nº 0015112321/2022 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/08/2023, às 16:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/08/2023, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017970285 e o
código CRC 41B46C4A.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0018021050/2023 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 15 de agosto de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 02º Termo Aditivo do Contrato
nº 788/2022, celebrado entre o Hospital Municipal São José, representada pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior e a empresa Liga Paranaense de Combate ao Câncer, inscrita no CNPJ sob o nº
76.591.049/0008-02, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Sérgio Ossamu loshii, Sr. Adriano
Rocha Lago, neste ato representada pelo Sr. Adriano Rocha Lago, que versa sobre a prestação de
serviços médicos especializados, em caráter Ambulatorial e/ou Hospitalar de Média e Alta
Complexidade, na especialidade de Tratamento Oncológico, para execução do tratamento definido
pelo Hospital Municipal São José incluído os demais procedimentos inerentes ao tratamento,
conforme previsto no Anexo I (Tabela de Procedimentos) do Edital  - na forma
do Credenciamento nº 096/2019. O Município adita o contrato prorrogando o seu prazo de
vigência em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento para 13/08/2024. A presente prorrogação
do prazo contratado justifica-se em conformidade com o documento SEI nº 0017790487, Parecer
Jurídico Referencial nº 0015112321/2022 e Memorando SEI 0017951972.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/08/2023, às 16:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/08/2023, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018021050 e o
código CRC 2681FE91.

ATO DA MESA DIRETORA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

ATO DA MESA DIRETORA Nº 97/2023

 

Dispõe sobre a cassação do mandato eletivo do
Vereador Sidney Sabel.
 

 

A Mesa Diretora da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 30, XI e XVIII do Regimento Interno da Câmara de Vereadores,
determina:

 

Art. 1º Fica cassado o mandato do vereador do município de Joinville, SIDNEY SABEL, nos
termos das decisões judiciais proferidas nos autos de número 0600739-54.2020.6.24.0095 e
0600745-61.2020.6.24.0095, e por consequência, declaro extinto seu mandado nos termos do art.
20, inciso V, do Regimento Interno, e art. 15, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Joinville,
ficando, desde já, declarada a vacância do cargo.

 

Art. 2º Comunique-se à Justiça Eleitoral, nos termos do Art. 40, Inciso IV, alínea "h", do
Regimento Interno.

 

Art. 3º Este Ato da Mesa Diretora entra em vigor na data de sua publicação.

 

Gabinete Parlamentar, 16 de agosto de 2023.

 

 

Mesa Diretora

Diego Machado - PSDB

 

Érico Vinicius - NOVO

 

Sales - PTB

 

Vereadores

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 16/08/2023, às 18:53, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018042305 e o
código CRC CBB6E6A7.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018027967/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora VITHORIA APARECIDA MACHADO
KULKAMP no Processo Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível
Superior, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 16/08/2023, às 08:43, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018027967 e o
código CRC E7169FEF.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018030873/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JAQUELINE BONETTI no Processo Seletivo -
 Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
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anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 16/08/2023, às 10:14, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018030873 e o
código CRC 553BA275.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018030979/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora NATANY PARADELLA no Processo Seletivo -
 Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 16/08/2023, às 10:18, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018030979 e o
código CRC 46A8EB0B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018031151/2023 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 16 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora TAMIRES COELHO BORGERT no Processo
Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 16/08/2023, às 10:24, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018031151 e o
código CRC 1CF06A7A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018031442/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MILENA DE OLIVEIRA ZAVADSKI no Processo
Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 16/08/2023, às 10:33, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018031442 e o
código CRC D9CC8962.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018031632/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora STEFANI CRISTINA MARQUES DOS
SANTOS no Processo Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível
Superior, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 16/08/2023, às 10:39, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018031632 e o
código CRC 41C1206A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018031773/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor JOSE FELSKE NETO no Processo Seletivo -
 Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-lo para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
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partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 16/08/2023, às 10:43, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018031773 e o
código CRC 89D10449.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018032208/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LISANDRA JOICE COUTINHO KOHN no
Processo Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 16/08/2023, às 10:56, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018032208 e o
código CRC DC6A1B90.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018032602/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ELAINE ALESSANDRA GONCALVES no
Processo Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 16/08/2023, às 11:08, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018032602 e o
código CRC 27FD01E2.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018031904/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor JOAO VICTOR ROSA DOS SANTOS no Processo
Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 16/08/2023, às 10:47, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018031904 e o
código CRC 955BDB83.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018032931/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora FATIMA BEATRIZ SANTOS DE LANA no
Processo Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 16/08/2023, às 11:18, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018032931 e o
código CRC 3C1D959E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018037027/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora BARBARA HELENA DE SOUZA BERNARDES
DOMINGUES no Processo Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0705 - Professor
Educação Infantil e Ens. Fund. Educação Física, vimos convocá-la para enviar os
documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado
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que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do
Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Meri Regina Franzoi,
Servidor(a) Público(a), em 16/08/2023, às 14:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018037027 e o
código CRC 43D16EBD.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018033139/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora EDUARDA ZANELLA no Processo Seletivo -
 Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 16/08/2023, às 11:25, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018033139 e o
código CRC 0E10149B.

68 de 112

Nº 2279, quarta-feira, 16 de agosto de 2023



 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018033282/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARIA EDUARDA GALVAO no Processo
Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 16/08/2023, às 11:30, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018033282 e o
código CRC 27FAFA75.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018033450/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LUIZA MIQUELLUZZI PERIN no Processo
Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 16/08/2023, às 11:35, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018033450 e o
código CRC 2B8FB00E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018033743/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MAKYELE LUIZ PEREIRA no Processo Seletivo
- Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 16/08/2023, às 11:44, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018033743 e o
código CRC F394DE22.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018034061/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARIA BEATRIZ CATAFESTA
NASCIMENTO no Processo Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário
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Nível Superior, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com
a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 16/08/2023, às 11:56, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018034061 e o
código CRC 538A9EDC.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018034180/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora KAMILA IEDA CAMPOS PEDRO no Processo
Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 16/08/2023, às 12:01, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018034180 e o
código CRC 38D96C75.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018035159/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor GUILHERME PRATES ROMA no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0705 - Professor Educação Infantil e Ens.
Fund. Educação Física, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para
o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Meri Regina Franzoi,
Servidor(a) Público(a), em 16/08/2023, às 12:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018035159 e o
código CRC 78CD5580.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018035166/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SIDINEIA DA SILVA REGINALDO no Processo
Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 16/08/2023, às 12:46, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018035166 e o
código CRC E0E1D66C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018035667/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora FERNANDA R MARTINS no Processo Seletivo -
 Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 16/08/2023, às 13:07, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018035667 e o
código CRC 8270F5D8.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018035759/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DANIELA APARECIDA FERREIRA no Processo
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Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0710 - Professor Ensino Fundamental Arte,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Meri Regina Franzoi,
Servidor(a) Público(a), em 16/08/2023, às 13:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018035759 e o
código CRC 39D6B5E5.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018035887/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARIA SOCORRO DA SILVA no Processo
Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 16/08/2023, às 13:17, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018035887 e o
código CRC 470E3E59.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018030588/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ALDINEIA DE MORAIS MATTOS no Processo
Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 16/08/2023, às 10:06, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018030588 e o
código CRC 9F7B9FBB.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018030453/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANA CAROLINE CORREA no Processo Seletivo
- Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
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anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 16/08/2023, às 10:01, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018030453 e o
código CRC 5704634B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018028823/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MILENA PEREIRA LEANDRO no Processo
Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 16/08/2023, às 09:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018028823 e o
código CRC B3369988.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018028541/2023 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 16 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora THIARA FELISBINO no Processo Seletivo -
 Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 16/08/2023, às 09:03, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018028541 e o
código CRC 70CA8DAF.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018028419/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SEBASTIANA PEREIRA DA LUZ no Processo
Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 16/08/2023, às 08:58, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018028419 e o
código CRC DE5254EB.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018028286/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora RAISSA CAMILLY ALVES DE DEUS no
Processo Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 16/08/2023, às 08:54, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018028286 e o
código CRC 6994CE7E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018028081/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MERIEN PEREIRA DE MIRANDA DO
AMARAL no Processo Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível
Superior, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
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dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 16/08/2023, às 08:47, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018028081 e o
código CRC 4BA58E16.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018030732/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora PAMELA CRISTINA BALBINO BATISTA no
Processo Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 16/08/2023, às 10:09, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018030732 e o
código CRC D14FC2B2.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018027841/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ADRIANA CAMPOS ALVES LOPES no
Processo Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 16/08/2023, às 08:39, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018027841 e o
código CRC F7E2C1A3.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0018027401/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor WESLEY DOS SANTOS no Processo Seletivo -
 Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-lo para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 16/08/2023, às 08:20, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018027401 e o
código CRC F3C40930.

 

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL - AUA SEI Nº 50/2023 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 10/08/2027 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Autorização.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: Guercam Ltda

CNPJ: 18.244.644/0001-90

Atividade, de acordo com a Resolução CONSEMA nº 99/17: 12.80.00 - Serviço industrial de
usinagem, soldas e semelhantes

Endereço: Rua Valdemar Schwalbe, nº 145 - Aventureiro

Inscrição Imobiliária: 12.01.30.20.0779

Responsável Técnico: Milena Karina Herzog

Registro profissional: CREA/SC nº 094773-7

ART: 8639549-1

 

2-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Autorização Ambiental está sendo concedida com base nas Análises SEI n°
0017187889 e SEI nº 0017872972 e refere-se a viabilidade de operação  de uma empresa que
realiza a atividade de SERVIÇO INDUSTRIAL DE USINAGEM, SOLDAS E
SEMELHANTES, aproximadamente 400,00 m² de área útil, no endereço acima citado.

Derradeiramente, informamos que o requerente acima aludido está ciente das determinações abaixo
transcritas:

1) RESÍDUOS SÓLIDOS: Todos os recipientes onde são armazenados produtos contaminados
devem ser mantidos em local com cobertura, piso impermeabilizado e bacias de contenção. A
coleta e destinação final deverão ser realizadas por empresas licenciadas.

2) EFLUENTES LÍQUIDOS: Deverão ser tratados de forma a atender os parâmetros de
lançamento, conforme estabelecido nas Resoluções CONAMA 430/11 e Lei Estadual 14.675/09 ou
outras que sucederem. Antes do lançamento na rede deve possuir caixa de inspeção.

3) POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA: Caso necessário, deverá ser instalado equipamento de controle
de poluição do ar. Toda fonte de emissão, antes do seu lançamento, deverá atender aos padrões de
emissão estabelecidos na Resolução CONAMA 382/06 ou outra que suceder. Fica o empreendedor
proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro material, que possa causar
degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com os padrões vigentes. 

4) POLUIÇÃO SONORA: Deverá atender os níveis de ruído permitidos para o zoneamento,
conforme Resoluções CONAMA 01/90, COMDEMA 01/2022 e LC 478/2017 ou outras que
sucederem.

 

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
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as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
autorização, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente
autorização;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente autorização não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer
natureza, exigidas pela legislação vigente.

Esta autorização não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
solicitação de autorização ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria de
Agricultura e Meio Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 15/08/2023, às 15:21, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 15/08/2023, às 16:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017967828 e o
código CRC AE0F3D4E.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0018010638/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 245/2023, resolve registrar os preços para futura e eventual contratação de empresa
especializada na manutenção corretiva de portões automatizados e portas automatizadas,
com o fornecimento de peças, UASG 453230, nas quantidades, termos e condições descritas no
Edital, da seguinte empresa em seu respectivo lote e valor total, qual seja: LUCIANO ANDRE
MELLO, lote 1, R$ 61.160,40; lote 2, R$ 177.808,00; lote 3, R$ 23.156,60; lote 4, R$ 403.306,20.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/08/2023, às 12:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/08/2023, às 15:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018010638 e o
código CRC 1EB0B10B.

82 de 112

Nº 2279, quarta-feira, 16 de agosto de 2023



AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0017896843/2023 - SAP.LCT

Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 133/2023, - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e
eventual Aquisição de Órteses, Próteses e Materiais Especiais, em regime de consignação,  para uso
das especialidades de Cirurgia Geral  e Exames Diagnósticos, para o Hospital Municipal São José,
nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seu respectivo item e
valor unitário, qual seja:  PMI Brasil Importadora e Exportadora de Produtos para Saúde Ltda.  -
Item 10 - R$ 1.172,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/08/2023, às 16:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/08/2023, às 16:58, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017896843 e o
código CRC D0D2F989.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0017896478/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 133/2023, - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e
eventual Aquisição de Órteses, Próteses e Materiais Especiais, em regime de consignação,  para uso
das especialidades de Cirurgia Geral  e Exames Diagnósticos, para o Hospital Municipal São José,
nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seu respectivo item e
valor unitário, qual seja:   Richards do Brasil Produtos Cirúrgicos Ltda: Item 30 - R$ 880,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/08/2023, às 16:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/08/2023, às 16:58, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017896478 e o
código CRC EC14B867.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0017935183/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do  Pregão
Eletrônico nº 071/2023,  - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e
eventual Aquisição de carnes e frios destinados à elaboração da Merenda Escolar para as Unidades
Educacionais do Município de Joinville, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa e seus respectivos grupo e item com valor unitário, qual seja: Alca Alimentos
Ltda  - Item 3 - R$ 14,30.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/08/2023, às 16:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/08/2023, às 16:58, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017935183 e o
código CRC 9DE5D2F5.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0017940726/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 229/2023 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
contratação de empresa para execução de serviço de engenharia de Ajuste Viário com a Reparação
do Revestimento Asfáltico, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário, qual seja: EMPREITEIRA DE MAO
DE OBRA ADRIMAR LTDA – R$ 22.990.760,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/08/2023, às 16:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/08/2023, às 16:58, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017940726 e o
código CRC 6783CBC4.

AVISO DE ERRATA, SEI Nº 0017943704/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados a realização de Errata da Ata de Registro de
Preços do Pregão Eletrônico nº 068/2023, destinada ao fornecimento de uniformes, para os
alunos da Escola Agrícola Municipal Carlos Heins Funke, registrada com a
empresa Confecções MCB Eireli. Deste modo, conforme Errata SEI nº 0017943198, foi corrigido
o somatório dos lotes homologados para o registro de preços. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/08/2023, às 16:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/08/2023, às 16:58, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017943704 e o
código CRC A5086C9C.
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AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0018000504/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa parcialmente o processo
licitatório levado a efeito através do Pregão Eletrônico nº 092/2023 - UASG 453230, destinado ao
Registro de Preços, visando a futura e eventual Aquisição de químicos e saneantes, bem como o
julgamento efetuado pelo pregoeiro, adjudicando o objeto licitado às empresas vencedoras em seus
respectivos itens e valores unitários, quais sejam: Luiz Minioli Netto Ltda - ME - Item 42 - R$7,70
e Item 97 - R$14,85. J.P de Lima Comércio de Produtos de Limpeza Ltda - EPP - Item 43 -
R$7,80 e Item 98 - R$16,00. Rioquímica S/A - Item 49 - R$1.95 e Item 50 - R$1.95. O item 75
restou FRACASSADO.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/08/2023, às 16:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/08/2023, às 16:58, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018000504 e o
código CRC 13D2F22E.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0017988750/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa parcialmente o processo
licitatório levado a efeito através do Credenciamento nº 620/2022 destinado ao credenciamento
de empresas para prestação de serviços com retroescavadeira, trator de esteiras e escavadeira
hidráulica e miniescavadeira hidráulica, para realização de serviços junto às propriedades
rurais do município de Joinville, bem como o julgamento efetuado pela Comissão de Licitação
adjudicando o objeto licitado à empresa habilitada: Transportes Limas Ltda. para os itens 01 e 03.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/08/2023, às 16:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/08/2023, às 16:58, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017988750 e o
código CRC D493F54C.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0017984082/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através da Concorrência nº 151/2023, destinada à contratação de Empresa para a
Execução de benfeitorias na Praça Henrique Frederico Grun/Rio Bonito, bem como o
julgamento efetuado pela Comissão de Licitação, adjudicando o objeto licitado à empresa
vencedora, qual seja: Construtora Azulmax Ltda., com o valor global de R$ 119.995,26.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/08/2023, às 16:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/08/2023, às 16:58, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017984082 e o
código CRC CB8B1CBB.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0018002833/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através da Concorrência Eletrônica nº 280/2023 - UASG 453230, destinada à
Pavimentação em Asfalto das ruas: Alex Holz, Dep. Ivete Vargas, Levino Tanner e
Presidente Washington Luiz, localizadas nos bairros Jardim Sofia, Costa e Silva e Bom
Retiro, bem como o julgamento efetuado pela Agente de Contratação, adjudicando o objeto licitado
à empresa vencedora, qual seja: Construtora Fortunato Ltda., com o valor global de R$
5.709.999,05.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/08/2023, às 16:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/08/2023, às 16:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018002833 e o
código CRC 838BFEAA.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0017982463/2023 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 98/23 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 98/23 -
 SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,  destinado à REGISTRO DE PREÇOS PARA
AQUISIÇÃO DE CAIXAS PLÁSTICAS, bem como o julgamento e adjudicação efetuado
pelo pregoeiro, à empresa vencedora em seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam:
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Item: 1

Descrição: Caixa plástica

Descrição Complementar: Caixa Plástica Material: Polipropileno , Comprimento: 69
CM, Largura: 51 CM, Altura: 39 CM, Cor: Preta , Características Adicionais: Empilhável
, Capacidade: 130
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 300 Unidade de fornecimento: Unidade

Valor Máximo Aceitável: R$ 214,3000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01

Situação: Adjudicado

Adjudicado para: M & B COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA , pelo melhor lance
de R$ 121,9900 e a quantidade de 300 Unidade .

 

Eventos do Item

Evento Data Observações

Adjudicado
11/08/2023

15:28:13

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: M & B
COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA, CNPJ/CPF:
47.417.848/0001-84, Melhor lance: R$ 121,9900

 
Item: 2

Descrição: Caixa plástica

Descrição Complementar: Caixa Plástica Material: Polipropileno , Comprimento: 69
CM, Largura: 51 CM, Altura: 39 CM, Cor: Preta , Características Adicionais: Empilhável
, Capacidade: 130
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 100 Unidade de fornecimento: Unidade

Valor Máximo Aceitável: R$ 328,3000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01

Situação: Adjudicado

Adjudicado para: INFANTARIA COMERCIAL LTDA , pelo melhor lance de R$
151,2900 e a quantidade de 100 Unidade .

 

Eventos do Item

Evento Data Observações

Adjudicado
11/08/2023

15:28:14

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor:
INFANTARIA COMERCIAL LTDA, CNPJ/CPF:
20.795.155/0001-79, Melhor lance: R$ 151,2900

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 11/08/2023, às 15:53, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 11/08/2023, às 16:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 16/08/2023, às 09:25,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 16/08/2023, às 09:38, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017982463 e o
código CRC 27A0E09B.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0018017375/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo levado a efeito
através da seleção de Consultor Individual (CI) nº 181/2023, em conformidade com as Políticas
para a Seleção e Contratação de Consultores financiados pelo Banco Interamericano de
Desenvolvimento GN-2350-15 e Contrato de Empréstimo nº 3410/OC-BR (BR-L1405), destinado
à contratação de Consultor Individual (CI) especializado em Estruturas, com o objetivo de
subsidiar a equipe técnica de fiscalização do contrato referente a elaboração dos “Projetos
Executivos, Memoriais, Especificações Técnicas de Serviços, Orçamento e Cronograma para
a implantação das Obras de Macrodrenagem, Microdrenagem, Pavimentação e outras
necessárias (doravante denominado “Empreendimento”) na sub-bacia hidrográfica do rio
Itaum-Açu, doravante denominado "Projetos do rio Itaum-Açu", na análise do anteprojeto e
projetos executivos e seus respectivos elementos técnicos, bem como o julgamento efetuado pela
Comissão de Licitação, adjudicando o objeto ao consultor vencedor, qual seja: Ricardo Suzuki -
R$ 134.309,41 (cento e trinta e quatro mil trezentos e nove reais e quarenta e um centavos) . A
notificação da adjudicação na íntegra encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/08/2023, às 16:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/08/2023, às 16:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018017375 e o
código CRC 991B8D31.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0018002605/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através da Concorrência Eletrônica nº 219/2023 - UASG 453230, destinada à contratação de
empresa especializada para a execução de Pavimentação em Asfalto da rua Callisto e Avenida
Miguel Alves Castanha, localizadas nos bairros Jardim Paraíso e Aventureiro, bem como o
julgamento efetuado pela Agente de Contratação, adjudicando o objeto licitado
à empresa vencedora, qual seja: Construtora Fortunato Ltda., com o valor global de R$
4.669.976,17.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/08/2023, às 16:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/08/2023, às 16:58, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018002605 e o
código CRC 638529E7.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0018013229/2023 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 300/2022 (UASG 453230), destinado à futura e eventual
Aquisição de órteses, próteses e materiais especiais, em regime de consignação, nas
especialidades de Cirurgia Bucomaxilofacial e Cirurgia de Traumato-Ortopedia, bem como o
julgamento efetuado pela Pregoeira e Equipe de Apoio, adjudicando o objeto licitado à empresa
vencedora em seu respectivo lote e valor total, quais sejam: N3N Medical Ltda - lote 11 -
R$922.650,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/08/2023, às 16:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/08/2023, às 16:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018013229 e o
código CRC AEB955D4.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0017983099/2023 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC
Nº 018/2023 destinado à ALIENAÇÃO DE SUCATAS DE HIDROMETROS, com
recebimento das propostas até 06/09/2023 às  09:00 e abertura das propostas dia 06/09/2023 às
14:00, no endereço eletrônico www.licitacoes-e.com.br. O edital e seus anexos encontram-se à
disposição dos interessados no site www.aguasdejoinville.com.br e www.licitacoes-e.com.br. NO
SITE WWW.LICITACOES-E.COM.BR PESQUISE LICITAÇÃO Nº 1015044. Código
TCE/SC: 3D3A911E2B5A21BE3EF10B60A94995D22D96C84D.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 11/08/2023, às 18:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 14/08/2023, às 12:06, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 16/08/2023, às 09:25,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 16/08/2023, às 09:38, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017983099 e o
código CRC 724CB61D.

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA, SEI Nº 0018014283/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o processo licitatório de Pregão Eletrônico
nº 209/2023, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual contratação de empresa
para confecção, fornecimento e instalação de mobiliário urbano padrão - concreto (bancos,
floreiras e tampo de mesa), para praças/parques e obras do município de Joinville. No dia e
hora determinada no subitem 1.5 do edital o Pregoeiro abriu a Sessão Pública, a qual, pela
inexistência de propostas, foi encerrada. Diante do fato, a licitação foi declarada DESERTA.

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/08/2023, às 16:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/08/2023, às 16:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018014283 e o
código CRC 07628B14.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0018000552/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua
a Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 355/2023, para a Aquisição com prestação de serviço de instalação de Poltronas para
Auditório da UBSF Glória, na Data/Horário: 28/08/2023 às 08:30 horas, para abertura das
propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br
e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave TCE:
D40CE2B175C6EC3D6FC0B5D659C0F698EC14898A

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/08/2023, às 16:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/08/2023, às 16:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018000552 e o
código CRC D73ADCBC.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0017983785/2023 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 108/2023 destinado a REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE
MEDIDORES DE VAZÃO, na Data/Horário: 29/08/2023 às  14 horas, no endereço eletrônico
www.gov.br/compras. O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site
www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras. Código
TCE/SC: D2BE608F525814BD30DEF1A1808E842A386FFDE9

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 11/08/2023, às 17:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 11/08/2023, às 18:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 14/08/2023, às 12:06, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 16/08/2023, às 09:25,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 16/08/2023, às 09:38, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017983785 e o
código CRC AF420F5D.

AVISO DE PRORROGAÇÃO - PREGÃO, SEI Nº 0018027778/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, está prorrogando a data de abertura das propostas
para o dia 31/08/2022 às 08:30 horas do edital de Pregão Eletrônico nº 318/2023, para
a Contratação de serviços de locação de ambulâncias, tipo "B", para atendimento das
necessidades do SAMU. O Edital encontra-se à disposição dos interessados nos sites
www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave TCE:
BD16C8F70AD7C9B0025A4E1C3103BAC5178E140D.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/08/2023, às 12:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/08/2023, às 13:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018027778 e o
código CRC 02C541C3.

 

ERRATA SEI Nº 0018037797/2023 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 16 de agosto de 2023.

ERRATA - EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO

Número: 608/2023

Empenho: 532/2023

Ata de Registro de Preços: 15/2023

Detentora: COMERCIAL E PAPELARIA DELLA GIUSTINA LTDA.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE MATERIAIS
GRÁFICOS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GRÁFICOS PARA A CÂMARA DE
VEREADORES DE JOINVILLE (Item 33 – Papel Cartão A4, branco, sem impressão, 180 g/m² –
1.000 unidades)

Data: 26/07/2023

Valor da autorização: R$ 320,00 (trezentos e vinte reais).

 

Onde lê-se:

Data: COMERCIAL E PAPELARIA DELLA GIUSTINA LTDA.

 

Leia-se:

Data: GRÁFICA ALTA DEFINIÇÃO LTDA.

 

 

DIEGO MACHADO

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 16/08/2023, às 15:48, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018037797 e o
código CRC 9DCD789E.
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LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 114/2023 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até  11/08/2027 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: SG INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PAPEIS LTDA

CNPJ: 10.768.859/0001-07

Atividade: Fabricação de artefatos de papel, papelão, cartolina e cartão, não associada a
produção de papel, papel, papelão, cartolina e cartão, com geração de resíduos perigosos ou
com geração de resíduos perigosos ou com geração de efluentes líquidos industriais ou com
emissões atmosféricas.

CONSEMA nº 99/17: 17.40.00

Endereço: Rua Deputada Ivete Vargas, n° 55, galpão A

Bairro: Costa e Silva

CEP: 89.219-230

Inscrição Imobiliária: 13.30.01.92.2522

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Nome: Henrique Fleith Comitt

Registro profissional: CREA-SC n° 107359-2-SC

ART nº 8829380-0

 

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença de Operação concedida com base
no Parecer Técnico SAMA.UAT 0017960611, autoriza o funcionamento de uma empresa que
realiza a atividade de FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE PAPEL NÃO ASSOCIADA
A PRODUÇÃO DE PAPEL, contendo aproximadamente 1.410 m² de área construída, 4.890 m²
de área útil, instalada em um terreno com 4.892,43 m², registrado na matrícula de nº 107.435 no
CRI da 1ª Circ.

 

3.1 FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS 

3.1.1 Esgoto sanitário: ligado a rede municipal de tratamento de esgoto.

3.1.2 Efluente oleoso: gerado na pia de lavação das mãos dos funcionários e no compressor.
Enviado para respectivos separadores água/óleo.

3.1.3 Armazenamento de resíduos: (1) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas
sólidas e/ou resíduos sólidos contaminados devem permanecer em local com cobertura e piso
impermeabilizado. (2) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas líquidas e/ou
resíduos líquidos e/ou resíduos sólidos que possam gerar lixiviados devem permanecer em local
com cobertura, piso impermeabilizado e bacia de contenção.

OBS: Os equipamentos de controles ambientais existentes deverão ser mantidos e operados
adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade única e exclusiva do
empreendedor.

 

3.2 DO MONITORAMENTO

3.2.1 EFLUENTES LÍQUIDOS SANITÁRIOS/INDUSTRIAIS

1. Fazer a manutenção/limpeza REGULAR dos sistemas separadores água/óleo. Apresentar os
comprovantes de limpeza.
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2. Apresentar análise dos sistemas separadores água/óleo, com laudo conclusivo, em
atendimento à legislação vigente. Em caso de desconformidade, apresentar plano de ação
com cronograma detalhado. Periodicidade: ANUAL e na renovação da licença.

 

3.2.2 RESÍDUOS SÓLIDOS INDUSTRIAIS E/OU SERVIÇOS

1. Enviar pelo Sistema MTR, semestralmente a Declaração de Movimentação de Resíduos e
Rejeitos – DMR (Inventário) nos termos previstos do Art. 6° da Portaria IMA/SC n° 21/
2019, de 25.01.2019. A apresentação dos DMR's, do período correspondente, à SAMA deve
ocorrer em periodicidade: ANUAL e na renovação da licença.

3.2.3 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA

1. Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro
material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com
os padrões vigentes.

3.2.4 POLUIÇÃO SONORA

1. Deverá atender aos níveis de ruído permitidos para o zoneamento, conforme resolução
CONAMA 01/1990, adotando se necessário sistema de isolamento acústico.

2. Apresentar Declaração de Controle Acústico para Empreendimentos. Periodicidade: na
renovação da licença.

3.2.5 RELATÓRIO DE ATIVIDADES

1. Apresentar relatório anual sobre o desenvolvimento das atividades, funcionamento e
eficiência dos sistemas de controle ambiental. Periodicidade: ANUAL.

OBS.: Comprovar todas as adequações realizadas por meio de REGISTRO FOTOGRÁFICO.

 

3.3. CONDIÇÕES GERAIS

3.3.1 Esta licença permite a operação do empreendimento estritamente no horário permitido pelo
alvará de localização/permanência e somente enquanto este estiver válido.
3.3.2 Esta Secretaria deverá ser informada sobre qualquer alteração civil ou no processo produtivo
para que sejam verificados os respectivos controles ambientais.
3.3.3 O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação da
licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008.
3.3.4 Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu vencimento,
nos termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.
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Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 15/08/2023, às 15:21, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 15/08/2023, às 16:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017978100 e o
código CRC 8EF63CBD.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 115/2023 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 15/08/2027 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: TRANSPORTE E TURISMO SANTO ANTÔNIO LTDA

CNPJ: 84.697.051/0001-04

Endereço: Avenida Santos Dumont n° 450     Bairro: Bom Retiro

CEP: 89.222-401            Cidade: Joinville/SC

Inscrição Imobiliária: 13.30.13.07.1860

Atividade: Serviço industrial de usinagem, soldas e semelhantes.

Código Enquadramento Resolução CONSEMA nº 99/17: 12.80.00

Atividade: Instalações aéreas de tancagem autônoma para consumo próprio de combustíveis
líquidos e gasosos.

Código Enquadramento Resolução CONSEMA nº 99/17: 42.32.20

Atividade: Serviços de reparação e manutenção de máquinas, equipamentos ou veículos, com
pintura, exceto manutenção de eletrodomésticos.

Código Enquadramento Resolução CONSEMA nº 99/17: 71.00.00

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Responsável Técnico: Luana Iara Klock dos Santos

Registro profissional: CREA-SC n° 077627-8-SC

ART: CREA-SC nº 8693798-9

 

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença de Operação concedida com base no Parecer Técnico SAMA.UAT
0017113106, autoriza o funcionamento de uma empresa de transporte permissionário que realiza as
atividades de garagem, manutenção veicular, lavação, abastecimento e pintura, contendo 5.367,04
m² de área construída, aproximadamente 32.000 m2 de área útil, instalada em um terreno com
34.466,66 m², registrado sob o nº 140.125 no 1º  Registro de Imóveis de Joinville.
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3.1 FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS

3.1.1 Efluentes sanitários: enviado para um a rede de coleta pública de esgoto sanitário.

3.1.2 Efluentes da lavação de veículos: enviados para a Recicladora de Água. A Recicladora é
composta por um flotador por ar dissolvido e um biofiltro aerado.

3.1.3 Efluentes/emulsões oleosas da lavação de peças, lavação das rampas e lavação do piso da
oficina: enviados para caixas de tratamento prévio (caixas de decantação), caixa separadora
água/óleo e posteriormente para a Recicladora de Água.

3.1.4 Efluentes/emulsões oleosas do posto de abastecimento: enviados para caixa separadora
água/óleo e posteriormente para a Recicladora de Água.

3.1.5 Poços de monitoramento: a empresa possui três poços subterrâneos para coleta de água do
lençol freático, para comprovação de que não há contaminação da água do mesmo.

3.1.6 Cabine de pintura: provida de sistema de exaustão com dois exaustores.

3.1.4 Armazenamento de resíduos:

(a) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas sólidas e/ou resíduos sólidos
contaminados devem permanecer em local com cobertura e piso impermeabilizado.

(b) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas líquidas e/ou resíduos líquidos e/ou
resíduos sólidos que possam gerar lixiviados devem permanecer em local com cobertura, piso
impermeabilizado e bacia de contenção.

Obs: Os equipamentos de controles ambientais existentes deverão ser mantidos e operados
adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade única e exclusiva do
empreendedor.

 

3.2 DO MONITORAMENTO*
* A apresentação de comprovantes à SEMA pode ser realizada em periodicidade ANUAL,
independente da frequência do monitoramento.

3.2.1 EFLUENTES LÍQUIDOS INDUSTRIAIS

3.2.1.1 Fazer a limpeza do sistema separador água/óleo. Apresentar os comprovantes de limpeza.
PERIODICIDADE: ANUAL.

3.2.1.2 Apresentar análise de eficiência das caixas separadoras água/óleo, com laudo conclusivo,
em atendimento à legislação vigente. Periodicidade: ANUAL e na renovação da licença.

3.2.2 RESÍDUOS SÓLIDOS INDUSTRIAIS E/OU DE SERVIÇOS

3.2.2.1 Apresentar inventário de resíduos em atendimento a Resolução CONAMA 313/02,
juntamente com os comprovantes da destinação final de todos os resíduos gerados, através de
declaração, recibo ou nota fiscal, discriminados com os tipos de resíduos, a quantidade recolhida e a
data do recolhimento, com todos os dados LEGÍVEIS, juntamente com a licença de operação (LO)
da empresa que presta este serviço. Periodicidade: ANUAL e na renovação da licença.

3.2.3 ARMAZENAMENTO DE COMBUSTÍVEL

3.2.3.1 Apresentar análise de BTEX e TPH dos poços de monitoramento, com laudo conclusivo,
tomando como base a legislação vigente. Periodicidade: ANUAL e na renovação da licença.

3.2.4 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA                                                                                                 
                      

3.2.4.1 Fazer MANUTENÇÃO REGULAR do sistema exaustor da área de pintura. Apresentar
comprovantes de limpeza dos filtros.

3.2.4.2 Apresentar relatório de avaliação de emissão de gases da frota que deverá atender aos
padrões de acordo com o manual do veículo ou a legislação vigente. Periodicidade: ANUAL e na
renovação da licença.

3.2.4.3 Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro
material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com os
padrões vigentes.

3.2.5 POLUIÇÃO SONORA                                                                                                              
                                                                         

3.2.5.1 Deverá atender aos níveis de ruído permitidos para o zoneamento, conforme resolução
CONAMA 01/1990 e Resolução COMDEMA n° 03/2017, adotando se necessário sistema de
isolamento acústico.

96 de 112

Nº 2279, quarta-feira, 16 de agosto de 2023



3.2.5.2 Apresentar Declaração de Controle Acústico para Empreendimentos. Periodicidade: na
renovação da licença.

3.2.6 RELATÓRIO ANUAL DE ATIVIDADES

3.2.6.1 Apresentar relatório anual sobre o desenvolvimento das atividades, funcionamento e
eficiência dos sistemas de controle ambiental. Periodicidade: ANUAL.                                             
                                                                                      

 

OBS.: Comprovar todas as adequações realizadas por meio de REGISTRO FOTOGRÁFICO.

 

4. CONDIÇÕES GERAIS

4.1 Esta licença permite a operação do empreendimento estritamente no horário permitido pelo
alvará de localização/permanência e somente enquanto este estiver válido.

4.2 Esta Secretaria deverá ser informada sobre qualquer alteração civil ou no processo produtivo
para que sejam verificados os respectivos controles ambientais.

4.3 O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação da
licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008.

4.4 Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu vencimento, nos
termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 15/08/2023, às 15:21, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 15/08/2023, às 16:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018017193 e o
código CRC 798E5EF4.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 113/2023 - SAMA.UAT
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A presente licença é válida até 11/08/2027 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: PARCERIA - ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA

CNPJ: 02.763.906/0001-93

Atividade principal: Condomínio com fins industriais ou de serviços (multissetorial).

CONSEMA nº 99/17: 71.21.11

Endereço: Avenida Santos Dumont, nº 6605

Bairro: Zona Industrial Norte

CEP: 89.201-299

Inscrição Imobiliária: 12.01.41.90.4524

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Responsável Técnico:  Rafael Cristiano Wolter

Registro profissional: CREA-SC nº 065257-6 

ART: 8089871-7

 

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença de Operação concedida com base nos pareceres técnicos
SAMA.UAT 0014984430 e SAMA.UAT 0017971734, declara a viabilidade de operação de uma
empresa que realiza a atividade de CONDOMÍNIO COM FINS INDUSTRIAIS OU DE
SERVIÇOS, contendo 4.899,22 m² de área construída, aproximadamente 11.892,89 m² de área útil,
instalada em um terreno com 58.951,90 m², registrado nas matrículas de nº 42.639 do CRI da 1ª
Circ.

 

3.1 FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS

3.1.1 Efluentes sanitários: enviado para uma ETE compacta composta por decantador primário,
reator aeróbio, decantador secundário e tanque de desinfecção.

3.1.2 Efluentes industriais: efluentes específicos oriundos do processo produtivo são de
responsabilidade das empresas locatárias.

3.1.3 Armazenamento de resíduos: (1) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas
sólidas e/ou resíduos sólidos contaminados devem permanecer em local com cobertura e piso
impermeabilizado. (2) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas líquidas e/ou
resíduos líquidos e/ou resíduos sólidos que possam gerar lixiviados devem permanecer em local
com cobertura, piso impermeabilizado e bacia de contenção.

 
OBS: Os equipamentos de controles ambientais existentes deverão ser mantidos e operados
adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade única e exclusiva do
empreendedor.

 

3.2 DO MONITORAMENTO

3.2.1 EFLUENTES LÍQUIDOS SANITÁRIOS/INDUSTRIAIS

1. Fazer a manutenção/limpeza da estação de tratamento de efluentes (ETE) conforme memorial
descritivo de operação. Apresentar comprovantes.

2.   Apresentar análise de eficiência da ETE, com laudo conclusivo, em atendimento à
legislação vigente (deverá ser respeitado o prazo mínimo de 4 meses entre a última
limpeza e a coleta de amostras do efluente). Em caso de desconformidade,
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apresentar plano de ação com cronograma detalhado Periodicidade: ANUAL e na
renovação da licença.

3.2.2 RESÍDUOS SÓLIDOS INDUSTRIAIS E/OU SERVIÇOS

1. Enviar pelo Sistema MTR, semestralmente a Declaração de Movimentação de Resíduos e
Rejeitos – DMR (Inventário) nos termos previstos do Art. 6° da Portaria IMA/SC n° 21/
2019, de 25.01.2019. A apresentação dos DMR's, do período correspondente, à SAMA deve
ocorrer em periodicidade: ANUAL e na renovação da licença.

3.2.3 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA

1. Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro
material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com
os padrões vigentes.

3.2.4 POLUIÇÃO SONORA

1. Deverá atender aos níveis de ruído permitidos para o zoneamento, conforme resolução
CONAMA 01/1990 e Lei Complementar 478/2017, adotando, se necessário, sistema de
isolamento acústico.

2. Apresentar Declaração de Controle Acústico para Empreendimentos. Periodicidade: na
renovação da licença.

3.2.5 RELATÓRIO DE ATIVIDADES

1. Apresentar relatório anual sobre o desenvolvimento das atividades, funcionamento e
eficiência dos sistemas de controle ambiental. Periodicidade: ANUAL.

3.2.6 OUTRAS CONDICIONANTES

1. Manter as ARTs dos controles ambientais atualizadas.

2. Apresentar relatórios de monitoramento do PRAD. Periodicidade: SEMESTRAL.

 

OBS.: Comprovar todas as adequações realizadas por meio de REGISTRO FOTOGRÁFICO.

 

3.3 CONDIÇÕES GERAIS

3.3.1 Esta licença permite a operação do empreendimento estritamente no horário permitido pelo
alvará de localização/permanência e somente enquanto este estiver válido.
3.3.2 Esta Secretaria deverá ser informada sobre qualquer alteração civil ou no processo produtivo
para que sejam verificados os respectivos controles ambientais.
3.3.3 O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação da
licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008.
3.3.4 Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu vencimento,
nos termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

 

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
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licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 15/08/2023, às 15:21, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 15/08/2023, às 16:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017975888 e o
código CRC C47512D1.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0018017177/2023 - SAS.UAC.CDCA

 

 

Joinville, 15 de agosto de 2023.

Dispõe sobre a aprovação do projeto referente ao Edital de Chamamento
Público nº. 003/2022/PMJ na modalidade chancela.

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Joinville, no exercício
das suas atribuições, previstas na Lei Federal nº 8.069 – Estatuto da Criança e do
Adolescente, de 13 de julho de 1990, na Lei Municipal nº 3.725, de 02 de julho de 1998,
considerando:

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, órgão
deliberativo e controlador das ações da Política Municipal de Atendimento (art. 88, I, do
ECA - Lei n.º 8.069/1990 c/c art. 6.º da Lei Municipal n.º 3.725/1998 e art. 2.º, IX da Lei
13.019/2014);

A Resolução nº. 24/2022 - CMDCA que Cria a Comissão Especial para acompanhamento
e avaliação de projetos de Editais de Chamamento Público para seleção de projetos a
serem financiados pelo Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de
Joinville, na modalidade financiamento direto e chancela, publicados no ano de 2022,  e dá
outras providências (0013588940); 

Ata SEI. 0015316886 com parecer emitido pela Comissão Especial tornando-se hábil
à instituição prosseguir para fase de habilitação perante a Secretaria de Administração e
Planejamento;

aprovação unânime em reunião ordinária do CMDCA realizada no dia 10 de agosto de
2023; 
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RESOLVE:

 

Art. 1º. APROVAR o projeto do proponente FUNDAÇÃO PADRE LUIZ FACCHINI PRÓ-
SOLIDARIEDADE E VIDA, com nome do projeto "ATELIÊ LITERÁRIO: O MUNDO AO
ALCANCE DE TODOS!". Valor do total a ser arrecadado para o Projeto R$
131.869,00, através do Edital 003/2022/PMJ na modalidade de Chancela tornando o
Proponente apto a prosseguir para fase de habilitação perante a Secretaria de
Administração e Planejamento.

Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

Daiana Delamar Agostinho

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente -
CMDCA

Documento assinado eletronicamente por Daiana Delamar Agostinho,
Usuário Externo, em 15/08/2023, às 15:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018017177 e o
código CRC B0EAA9D5.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0018016625/2023 - SAS.UAC.CDCA

 

 

Joinville, 15 de agosto de 2023.

Dispõe sobre a aprovação do projeto referente ao Edital de Chamamento Público nº.
003/2022/PMJ na modalidade chancela.

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Joinville, no exercício
das suas atribuições, previstas na Lei Federal nº 8.069 – Estatuto da Criança e do
Adolescente, de 13 de julho de 1990, na Lei Municipal nº 3.725, de 02 de julho de 1998,
considerando:

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, órgão
deliberativo e controlador das ações da Política Municipal de Atendimento (art. 88, I, do
ECA - Lei n.º 8.069/1990 c/c art. 6.º da Lei Municipal n.º 3.725/1998 e art. 2.º, IX da Lei
13.019/2014);

A Resolução nº. 24/2022 - CMDCA que Cria a Comissão Especial para acompanhamento
e avaliação de projetos de Editais de Chamamento Público para seleção de projetos a
serem financiados pelo Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de
Joinville, na modalidade financiamento direto e chancela, publicados no ano de 2022,  e dá
outras providências (0013588940); 
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Ata SEI. 0015316886 com parecer emitido pela Comissão Especial tornando-se hábil
à instituição prosseguir para fase de habilitação perante a Secretaria de Administração e
Planejamento;

aprovação unânime em reunião ordinária do CMDCA realizada no dia 10 de agosto de
2023; 

 

RESOLVE:

 

Art. 1º. APROVAR o projeto do proponente FUNDAÇÃO PADRE LUIZ FACCHINI PRÓ-
SOLIDARIEDADE E VIDA, com nome do projeto "INTERNET E NOVAS TECNOLOGIAS:
INCLUSÃO DIGITAL É DIREITO DE TODOS!". Valor do total a ser arrecadado para o
Projeto R$ 175.845,98, através do Edital 003/2022/PMJ na modalidade de Chancela
tornando o Proponente apto a prosseguir para fase de habilitação perante a Secretaria de
Administração e Planejamento.

Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

Daiana Delamar Agostinho

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Daiana Delamar Agostinho,
Usuário Externo, em 15/08/2023, às 15:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018016625 e o
código CRC 78C3CAF8.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0018016213/2023 - SAS.UAC.CDCA

 

 

Joinville, 15 de agosto de 2023.

 

Dispõe sobre a aprovação do projeto referente ao Edital de
Chamamento Público nº. 003/2022/PMJ na modalidade
chancela.

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Joinville, no exercício
das suas atribuições, previstas na Lei Federal nº 8.069 – Estatuto da Criança e do
Adolescente, de 13 de julho de 1990, na Lei Municipal nº 3.725, de 02 de julho de 1998,
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considerando:

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, órgão
deliberativo e controlador das ações da Política Municipal de Atendimento (art. 88, I, do
ECA - Lei n.º 8.069/1990 c/c art. 6.º da Lei Municipal n.º 3.725/1998 e art. 2.º, IX da Lei
13.019/2014);

A Resolução nº. 24/2022 - CMDCA que Cria a Comissão Especial para acompanhamento
e avaliação de projetos de Editais de Chamamento Público para seleção de projetos a
serem financiados pelo Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de
Joinville, na modalidade financiamento direto e chancela, publicados no ano de 2022,  e dá
outras providências (0013588940); 

Ata SEI. 0015316886 com parecer emitido pela Comissão Especial tornando-se hábil
à instituição prosseguir para fase de habilitação perante a Secretaria de Administração e
Planejamento;

aprovação unânime em reunião ordinária do CMDCA realizada no dia 10 de agosto de
2023; 

 

RESOLVE:

 

Art. 1º. APROVAR o projeto do proponente ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES E AMIGOS
DO BAIRRO ITINGA, com nome do projeto "BROTA MOLECADA". Valor do total a ser
arrecadado para o Projeto R$ 220.000,00, através do Edital 003/2022/PMJ na modalidade
de Chancela tornando o Proponente apto a prosseguir para fase de habilitação perante a
Secretaria de Administração e Planejamento.

Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Daiana Delamar Agostinho

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente - CMDCA

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Daiana Delamar Agostinho,
Usuário Externo, em 15/08/2023, às 15:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018016213 e o
código CRC A3E81C8D.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0018016398/2023 - SAS.UAC.CDCA

 

 

Joinville, 15 de agosto de 2023.
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Dispõe sobre a aprovação do projeto referente ao Edital de Chamamento Público nº.
003/2022/PMJ na modalidade chancela.

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Joinville, no exercício
das suas atribuições, previstas na Lei Federal nº 8.069 – Estatuto da Criança e do
Adolescente, de 13 de julho de 1990, na Lei Municipal nº 3.725, de 02 de julho de 1998,
considerando:

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, órgão
deliberativo e controlador das ações da Política Municipal de Atendimento (art. 88, I, do
ECA - Lei n.º 8.069/1990 c/c art. 6.º da Lei Municipal n.º 3.725/1998 e art. 2.º, IX da Lei
13.019/2014);

A Resolução nº. 24/2022 - CMDCA que Cria a Comissão Especial para acompanhamento
e avaliação de projetos de Editais de Chamamento Público para seleção de projetos a
serem financiados pelo Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de
Joinville, na modalidade financiamento direto e chancela, publicados no ano de 2022,  e dá
outras providências (0013588940); 

Ata SEI. 0015316886 com parecer emitido pela Comissão Especial tornando-se hábil
à instituição prosseguir para fase de habilitação perante a Secretaria de Administração e
Planejamento;

aprovação unânime em reunião ordinária do CMDCA realizada no dia 10 de agosto de
2023; 

 

RESOLVE:

 

Art. 1º. APROVAR o projeto do proponente INSTITUTO FESTIVAL DE DANÇA DE
JOINVILLE, com nome do projeto "SALTARE – FORMAÇÃO MULTICULTURAL". Valor do
total a ser arrecadado para o Projeto R$300.000,00, através do Edital 003/2022/PMJ na
modalidade de Chancela tornando o Proponente apto a prosseguir para fase de habilitação
perante a Secretaria de Administração e Planejamento.

Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

Daiana Delamar Agostinho

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Daiana Delamar Agostinho,
Usuário Externo, em 15/08/2023, às 15:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018016398 e o
código CRC D89D7930.
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RESOLUÇÃO SEI Nº 0018017341/2023 - SAS.UAC.CDCA

 

 

Joinville, 15 de agosto de 2023.

Dispõe sobre a aprovação do projeto referente ao Edital de Chamamento
Público nº. 003/2022/PMJ na modalidade chancela.

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Joinville, no exercício
das suas atribuições, previstas na Lei Federal nº 8.069 – Estatuto da Criança e do
Adolescente, de 13 de julho de 1990, na Lei Municipal nº 3.725, de 02 de julho de 1998,
considerando:

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, órgão
deliberativo e controlador das ações da Política Municipal de Atendimento (art. 88, I, do
ECA - Lei n.º 8.069/1990 c/c art. 6.º da Lei Municipal n.º 3.725/1998 e art. 2.º, IX da Lei
13.019/2014);

A Resolução nº. 24/2022 - CMDCA que Cria a Comissão Especial para acompanhamento
e avaliação de projetos de Editais de Chamamento Público para seleção de projetos a
serem financiados pelo Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de
Joinville, na modalidade financiamento direto e chancela, publicados no ano de 2022,  e dá
outras providências (0013588940); 

Ata SEI. 0015316886 com parecer emitido pela Comissão Especial tornando-se hábil
à instituição prosseguir para fase de habilitação perante a Secretaria de Administração e
Planejamento;

aprovação unânime em reunião ordinária do CMDCA realizada no dia 10 de agosto de
2023; 

 

RESOLVE:

 

Art. 1º. APROVAR o projeto do proponente FUNDAÇÃO PADRE LUIZ FACCHINI PRÓ-
SOLIDARIEDADE E VIDA, com nome do projeto "CIDADÃO DO FUTURO: DO ESPORTE
PARA A VIDA!". Valor do total a ser arrecadado para o Projeto R$ 127.565,95, através do
Edital 003/2022/PMJ na modalidade de Chancela tornando o Proponente apto a prosseguir
para fase de habilitação perante a Secretaria de Administração e Planejamento.

Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

Daiana Delamar Agostinho

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente -
CMDCA
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Documento assinado eletronicamente por Daiana Delamar Agostinho,
Usuário Externo, em 15/08/2023, às 14:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018017341 e o
código CRC 9C121A68.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0018012151/2023 - SAS.UAC.CDCA

 

 

Joinville, 15 de agosto de 2023.

 

 

Dispõe sobre a aprovação
do projeto referente ao Edital
de Chamamento Público nº.
003/2022/PMJ na
modalidade chancela.

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Joinville, no exercício
das suas atribuições, previstas na Lei Federal nº 8.069 – Estatuto da Criança e do
Adolescente, de 13 de julho de 1990, na Lei Municipal nº 3.725, de 02 de julho de 1998,
considerando:

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, órgão
deliberativo e controlador das ações da Política Municipal de Atendimento (art. 88, I, do
ECA - Lei n.º 8.069/1990 c/c art. 6.º da Lei Municipal n.º 3.725/1998 e art. 2.º, IX da Lei
13.019/2014);

A Resolução nº. 24/2022 - CMDCA que Cria a Comissão Especial para acompanhamento
e avaliação de projetos de Editais de Chamamento Público para seleção de projetos a
serem financiados pelo Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de
Joinville, na modalidade financiamento direto e chancela, publicados no ano de 2022,  e dá
outras providências (0013588940); 

Ata SEI. 0015316886 com parecer emitido pela Comissão Especial tornando-se hábil
à instituição prosseguir para fase de habilitação perante a Secretaria de Administração e
Planejamento;

aprovação unânime em reunião ordinária do CMDCA realizada no dia 10 de agosto de
2023; 

 

RESOLVE:

 

Art. 1º. APROVAR o projeto do proponente INSTITUTO COMAR - CONSERVAÇÃO
MARINHA DO BRASIL, com nome do projeto "ATITUDES E AÇÕES AMBIENTAIS –
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CIDADANIA E RESPONSABILIDADE SOCIAL". Valor do total a ser arrecadado para o
Projeto R$ R$251.208,00, através do Edital 003/2022/PMJ na modalidade de Chancela
tornando o Proponente apto a prosseguir para fase de habilitação perante a Secretaria de
Administração e Planejamento.

Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

Daiana Delamar Agostinho

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente -
CMDCA

 
 

Documento assinado eletronicamente por Daiana Delamar Agostinho,
Usuário Externo, em 15/08/2023, às 15:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018012151 e o
código CRC B86A5751.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0018010104/2023 - SAS.UAC.CDCA

 

 

Joinville, 15 de agosto de 2023.

 

 

Dispõe sobre a aprovação do projeto referente ao Edital de
Chamamento Público nº. 003/2022/PMJ na modalidade
chancela.

 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Joinville, no exercício
das suas atribuições, previstas na Lei Federal nº 8.069 – Estatuto da Criança e do
Adolescente, de 13 de julho de 1990, na Lei Municipal nº 3.725, de 02 de julho de 1998,
considerando:

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, órgão
deliberativo e controlador das ações da Política Municipal de Atendimento (art. 88, I, do
ECA - Lei n.º 8.069/1990 c/c art. 6.º da Lei Municipal n.º 3.725/1998 e art. 2.º, IX da Lei
13.019/2014);

A Resolução nº. 24/2022 - CMDCA que Cria a Comissão Especial para acompanhamento
e avaliação de projetos de Editais de Chamamento Público para seleção de projetos a
serem financiados pelo Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de
Joinville, na modalidade financiamento direto e chancela, publicados no ano de 2022,  e dá
outras providências (0013588940); 

Ata SEI. 0015316886 com parecer emitido pela Comissão Especial tornando-se hábil
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à instituição prosseguir para fase de habilitação perante a Secretaria de Administração e
Planejamento;

aprovação unânime em reunião ordinária do CMDCA realizada no dia 10 de agosto de
2023; 

 

RESOLVE:

 

Art. 1º. APROVAR o projeto do proponente INSTITUTO COMAR - CONSERVAÇÃO
MARINHA DO BRASIL, com nome do projeto "SOS MANGUEZAIS – EDUCAÇÃO
AMBIENTAL COMO TRANSFORMAÇÃO SOCIAL". Valor do total a ser arrecadado para o
Projeto R$ 237.154,80, através do Edital 003/2022/PMJ na modalidade de Chancela
tornando o Proponente apto a prosseguir para fase de habilitação perante a Secretaria de
Administração e Planejamento.

Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

Daiana Delamar Agostinho

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente - CMDCA

 

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Daiana Delamar Agostinho,
Usuário Externo, em 15/08/2023, às 15:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018010104 e o
código CRC 1AEE8BFB.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0018017009/2023 - SAS.UAC.CDCA

 

 

Joinville, 15 de agosto de 2023.

Dispõe sobre a aprovação do projeto referente ao Edital de Chamamento
Público nº. 003/2022/PMJ na modalidade chancela.

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Joinville, no exercício
das suas atribuições, previstas na Lei Federal nº 8.069 – Estatuto da Criança e do
Adolescente, de 13 de julho de 1990, na Lei Municipal nº 3.725, de 02 de julho de 1998,
considerando:
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O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, órgão
deliberativo e controlador das ações da Política Municipal de Atendimento (art. 88, I, do
ECA - Lei n.º 8.069/1990 c/c art. 6.º da Lei Municipal n.º 3.725/1998 e art. 2.º, IX da Lei
13.019/2014);

A Resolução nº. 24/2022 - CMDCA que Cria a Comissão Especial para acompanhamento
e avaliação de projetos de Editais de Chamamento Público para seleção de projetos a
serem financiados pelo Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de
Joinville, na modalidade financiamento direto e chancela, publicados no ano de 2022,  e dá
outras providências (0013588940); 

Ata SEI. 0015316886 com parecer emitido pela Comissão Especial tornando-se hábil
à instituição prosseguir para fase de habilitação perante a Secretaria de Administração e
Planejamento;

aprovação unânime em reunião ordinária do CMDCA realizada no dia 10 de agosto de
2023; 

 

RESOLVE:

 

Art. 1º. APROVAR o projeto do proponente FUNDAÇÃO PADRE LUIZ FACCHINI PRÓ-
SOLIDARIEDADE E VIDA, com nome do projeto "MISSÃO GOURMET: PEQUENOS
SONHADORES, GRANDES CHEFES!". Valor do total a ser arrecadado para o Projeto R$
175.653,38, através do Edital 003/2022/PMJ na modalidade de Chancela tornando o
Proponente apto a prosseguir para fase de habilitação perante a Secretaria de
Administração e Planejamento.

Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

Daiana Delamar Agostinho

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente -
CMDCA

Documento assinado eletronicamente por Daiana Delamar Agostinho,
Usuário Externo, em 15/08/2023, às 15:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018017009 e o
código CRC 70A28A59.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 496/2023

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do CONTRATO Nº 105/2023,
firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa EVAGON
CALIBRAÇÃO, MANUTENÇÃO E VENDA DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS
LTDA, que tem por objeto a  AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE USO
LABORATORIAL, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de
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Referência, nos termos do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 087/2023.

 

Patrícia Helena Eggert Karnopp, Matrícula n° 505 - Gestor Titular

Claudia Rocha, Matrícula n° 123 - Gestor Suplente

Josiane da Silva Barbosa Parizzi, Matrícula n° 830 - Fiscal Titular

Glauber Rover Cadorin, Matrícula n° 582 - Fiscal Titular

Liana Ruwer, Matrícula n° 799 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;
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e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 15/08/2023, às 18:02, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018016202 e o
código CRC BDE7C9AE.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 497/2023

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 264/2023, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a
empresa SAGATEC LTDA, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA
AQUISIÇÃO DE HIDRÔMETROS, conforme quantidades, condições e especificações
constantes no Termo de Referência, nos termos do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 072/2023.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou
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2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 16/08/2023, às 09:36, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018027774 e o
código CRC 92181722.
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